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PREGÃOELETRÔNICONº 001/2026
PROCESSO �DMINISTR�TIVO Nº 1745/2025

TIPO DE LICIT�ÇÃO:Menor Preço
CRITÉRIO DE JULG�MENTO:Menor Preço por lote
MODO DE DISPUT�: Aberto

RECEBIMENTO D�S PROPOST�S COMERCI�IS �TÉ: 11/03/2026 às 08h00
INÍCIO D� SESSÃO DE DISPUT� DE PREÇOS: 11/03/2026 às 09h00 (previsão)
FORM�LIZ�ÇÃO DE CONSULT�S E EDIT�L: www.novobbmnet.com.br e
www.eli'sf'usto.sp.gov.br/licit'coes-contr'tos/licit'coes
LOC�L: - www.novobbmnet.com.br

JUSTIFIC�TIV�: A Prefeitur� Muni
ip�l de Eli�s F�usto, �tr�vés d� Se
ret�ri� Muni
ip�l de
Cultur�, promove �nu�lmente �s progr�m�ções dos eventos (Feir� Cultur�l, C�rn�v�l d� F�míli�, Fest�
dos Tr�b�lh�dores, Fest� de São João, Fest� Julin�, Desfile di� 07 de Setembro, Di� d�s Cri�nç�s,
Rodeio/Aniversário d� Cid�de e Reveillon) de noss� 
id�de, eventos que já são tr�di
ion�is no muni
ípio
e região. Di�nte do exposto tem-se � ne
essid�de d� 
ontr�t�ção de empres� espe
i�liz�d� p�r�
forne
imento dos serviços 
onforme des
rito, p�r� que 
id�de m�ntenh� os p�drões que vem re�liz�ndo
�no �pós �no, �tr�vés d� Se
ret�ri� Muni
ip�l de Cultur�, 
om re
ursos próprios.

FUND�MENTO LEG�L: A presente 
ontr�t�ção será re�liz�d� por meio de processo
licit'tório, preferen
i�lmente n� mod�lid�de Pregão Eletrônico (ou Con
orrên
i� Eletrôni
�,
� depender do v�lor estim�do e regul�ment�ção do muni
ípio), vis�ndo g�r�ntir � isonomi�, �

ompetitivid�de, � e
onomi
id�de e � tr�nsp�rên
i�.

A li
it�ção segue os dit�mes d� Lei Feder�l nº 14.133, de 1º de �bril de 2021, e � 
ontr�t�ção por
12 meses (serviço 
ontinu�do ou por es
opo, dependendo d� definição té
ni
�) é �mp�r�d� pelos
seus dispositivos leg�is, utiliz�ndo-se, se for o 
�so, do sistem� de Registro de Preços
(SRP) p�r� 
ontr�t�ções eventu�is e p�r
el�d�s, 
onforme � ne
essid�de re�l de 
�d� evento, o
que já foi um modelo utiliz�do pel� Prefeitur� de Eli�s F�usto �nteriormente.

http://www.novobbmnet.com.br/
https://www.eliasfausto.sp.gov.br/licitacoes-contratos/licitacoes
http://www.novobbmnet.com.br/
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Descrição Resumid' dos Serviços
O objeto prin
ip�l in
lui, m�s não se limit� �:

– Loc'ção de P'lcos: Estrutur�s modul�res, 
om diferentes dimensões e �ltur�s, in
luindo

obertur�s, es
�d�s e gu�rd�-
orpos, se ne
essário.

– Loc'ção de Estrutur's: Treliç�s (box truss) p�r� suporte de ilumin�ção e sonoriz�ção,
tend�s, e, em �lguns 
�sos, gr�dis e b�nheiros quími
os.

– Sonoriz'ção: Sistem�s de PA (Publi
 Address), mes�s de som (�n�lógi
�s/digit�is),
mi
rofones (
om e sem fio), retornos (monitores de p�l
o) e �
essórios, 
om potên
i�
�dequ�d� �o públi
o e lo
�l do evento.

– Ilumin'ção: Kits de ilumin�ção 
êni
� e de efeitos, 
omo moving he�ds, 
�nhões de
LED, strobes, mes�s de 
ontrole (DMX), e 
�be�mento 
ompleto.

– Serviços Complement'res:Mont�gem, desmont�gem, tr�nsporte, oper�ção té
ni
�
dur�nte os eventos e suporte de equipe espe
i�liz�d�.

Vigênci' Contr'tu'l
O 
ontr�to terá vigên
i� de 12 (doze) meses � p�rtir de su� �ssin�tur�, podendo ser prorrog�do
n�s hipóteses previst�s n� Lei nº 14.133/2021.

I - DISPOSIÇÕES PRELIMIN�RES
1.1. O Pregão Eletrôni
o será re�liz�do em sessão públi
�, por meio d� INTERNET, medi�nte

ondições de segur�nç� - 
riptogr�fi� e �utenti
�ção - em tod�s �s su�s f�ses �tr�vés do Sistem'
de Pregão Eletrônico (licit'ções) d' Bols' Br'sileir' de Merc'dori's.

1.2. O 
ert�me será 
onduzido pelo(�) Pregoeiro(�) d� Prefeitur� Muni
ip�l de Eli�s F�usto,
medi�nte � inserção e monitor�mento de d�dos ger�dos ou tr�nsferidos p�r� o �pli
�tivo
“Li
it�ções Públi
�s” 
onst�nte d� págin� eletrôni
� do BBMNET – Li
it�ções Públi
�s, no
endereço: www.novobbmnet.
om.br.

II - DO OBJETO

http://www.novobbmnet.com.br/
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2.1 O objeto d� presente li
it�ção 
onsiste n� Contr�t�ção de LOCAÇÃO DEAPARELHAMENTO PARA EVENTOS DIVERSOS COM MONTAGEM E DESMONTAGEMDE PALCOS, TENDAS, GRADIS, BANHEIRO-QUIMICO, SONORIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO EAFINS, no período de 12 meses, vis�ndo �tender �s ne
essid�des d� Prefeitur� Muni
ip�l de Eli�sF�usto/SP.
2.1.1. O objeto deste 
ert�me deverá �tender tod�s �s espe
ifi
�ções 
onst�ntes dos

�nexos que integr�m o presente Edit�l.
2.2. A gestão d� At� de Registro de Preços será feit� pelo se
retário de 
ultur� Sr. Diego Bitto,
sendo responsável pelo re
ebimento e 
onferên
i� dos itens dest� li
it�ção.

2.2.1. N� hipótese de �usên
i� do(�) gestor(�) design�d� no item 2.2, o Diretor d� p�st�
será responsável pelos �tos inerentes �o edit�l.

2.2.2 A fis
�liz�ção e � gestão do 
ontr�to, nos termos do Art. 7º e seguintes d� Lei nº 14.133,
de 2021, serão exer
id�s por servidor(es) ou 
omissão design�dos pel� Autorid�de
Competente d� Contr�t�nte.
2.2.3 A design�ção form�l do Gestor e/ou Fis
�l(is) do Contr�to será re�liz�d� por meio de �to
�dministr�tivo próprio (Port�ri�), � ser publi
�do no Diário Ofi
i�l do Muni
ípio em d�t�
oportun�, preferen
i�lmente �ntes do iní
io d� exe
ução do objeto, e �pós � �ssin�tur� do

ontr�to.
2.2.4 O(s) servidor(es) design�do(s) será(ão) express�mente 
ientifi
�do(s) de su�s �tribuições e
respons�bilid�des, 
onforme previsto n� legisl�ção vigente.
2.2.5 As �tribuições det�lh�d�s do(s) fis
�l(is) in
luem, m�s não se limit�m �, �
omp�nh�mento
d� exe
ução, �testo de not�s fis
�is, 
omuni
�ção de o
orrên
i�s, et
..

III - FORM�LIZ�ÇÃO DE CONSULT�S

3.1. De
�i do direito de soli
it�r es
l�re
imentos dos termos do edit�l de li
it�ção per�nte �
Administr�ção, o li
it�nte que não o fizer �ntes do ter
eiro di� útil que �nte
eder � d�t� fix�d�
p�r� re
ebimento d�s propost�s.

3.2. No 
�so d� não soli
it�ção, pel�s proponentes, de es
l�re
imentos e inform�ções,
pressupõe-se que os elementos forne
idos são sufi
ientemente 
l�ros e pre
isos, não 
�bendo,
port�nto, posteriormente, qu�isquer re
l�m�ções.
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3.3. Qu�lquer pedido de es
l�re
imentos em rel�ção � eventu�is dúvid�s n� interpret�ção do
presente Edit�l e seus Anexos deverão ser en
�minh�dos � Prefeitur� Muni
ip�l de Eli�s
F�usto p�r� o endereço eletrôni
o www.novobbmnet.
om.br �té 03 di�s úteis �ntes d� d�t�
fix�d� p�r� o re
ebimento de propost�s.

3.4. Os es
l�re
imentos serão disponibiliz�dos no endereço eletrôni
o �
im� men
ion�do.

IV – D� IMPUGN�ÇÃO �O EDIT�L E DO PEDIDO DE ESCL�RECIMENTO

4.1. Qu�lquer pesso� é p�rte legítim� p�r� impugn�r o Edit�l, devendo proto
ol�r o pedido no
pr�zo de �té 3 (três) di�s úteis �ntes d� d�t� d� �bertur� do 
ert�me.

4.2. A respost� à impugn�ção será divulg�d� em sítio eletrôni
o ofi
i�l no pr�zo de �té 3 (três)
di�s úteis, limit�do �o último di� útil �nterior à d�t� d� �bertur� do 
ert�me.

4.3. A impugn�ção �o edit�l poderá ser re�liz�d� n� form� eletrôni
�, vi� Sistem� BBMNET.

4.4. A
olhid� � impugn�ção, será definid� e publi
�d� nov� d�t� p�r� � re�liz�ção do 
ert�me.

V - CONDIÇÕES P�R� P�RTICIP�ÇÃO
5.1. Poderão p�rti
ip�r dest� li
it�ção:

5.1.1. Li
it�ntes do r�mo pertinente �o seu objeto, leg�lmente 
onstituídos;
5.1.2. Li
it�ntes que �tend�m �s 
ondições est�bele
id�s neste edit�l e seus �nexos.
OBSERV�ÇÃO: É ved�d� � p�rti
ip�ção de empres�s 
onstituíd�s em 
onsór
io.

5.2. Poderão p�rti
ip�r deste Pregão Eletrôni
o �s empres�s que �present�rem tod� �
do
ument�ção exigid� p�r� o respe
tivo 
�d�str�mento junto à Bols� Br�sileir� de Mer
�dori�s;

5.3. O li
it�nte respons�biliz�-se ex
lusiv� e form�lmente pel�s tr�ns�ções efetu�d�s em seu

http://www.novobbmnet.com.br/
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nome, �ssume 
omo firmes e verd�deir�s su�s propost�s e seus l�n
es, in
lusive os �tos
pr�ti
�dos diret�mente ou por seu represent�nte, ex
luíd� � respons�bilid�de do provedor do
sistem� ou do órgão ou entid�de promotor� d� li
it�ção por eventu�is d�nos de
orrentes de uso
indevido d�s 
reden
i�is de �
esso, �ind� que por ter
eiros.

5.4. Não poderão disput�r est� li
it�ção:
5.4.1. Aquele que não �tend� às 
ondições deste Edit�l e seu(s) �nexo(s);
5.4.2. Pesso� físi
� ou jurídi
� que se en
ontre, �o tempo d� li
it�ção, impossibilit�d�
de p�rti
ip�r d� li
it�ção em de
orrên
i� de s�nção que lhe foi impost�; Aquele que
m�ntenh� vín
ulo de n�turez� té
ni
�, 
omer
i�l, e
onômi
�, fin�n
eir�, tr�b�lhist� ou

ivil 
om dirigente do órgão ou entid�de 
ontr�t�nte ou 
om �gente públi
o que
desempenhe função n� li
it�ção ou �tue n� fis
�liz�ção ou n� gestão do 
ontr�to, ou
que deles sej� 
ônjuge, 
omp�nheiro ou p�rente em linh� ret�, 
ol�ter�l ou por
�finid�de, �té o ter
eiro gr�u;
5.4.3. Empres�s 
ontrol�dor�s, 
ontrol�d�s ou 
olig�d�s, nos termos d� Lei nº 6.404, de
15 de dezembro de 1976, 
on
orrendo entre si;
5.4.4. Pesso� físi
� ou jurídi
� que, nos 5 (
in
o) �nos �nteriores à divulg�ção do edit�l,
tenh� sido 
onden�d� judi
i�lmente, 
om trânsito em julg�do, por explor�ção de
tr�b�lho inf�ntil, por submissão de tr�b�lh�dores � 
ondições �nálog�s às de es
r�vo ou
por 
ontr�t�ção de �doles
entes nos 
�sos ved�dos pel� legisl�ção tr�b�lhist�;
5.4.5. Org�niz�ções d� So
ied�de Civil de Interesse Públi
o - OSCIP, �tu�ndo ness�

ondição;
5.4.6. Não poderá p�rti
ip�r, diret� ou indiret�mente, d� li
it�ção ou d� exe
ução do

ontr�to �gente públi
o do órgão ou entid�de 
ontr�t�nte, devendo ser observ�d�s �s
situ�ções que poss�m 
onfigur�r 
onflito de interesses no exer
í
io ou �pós o exer
í
io
do 
�rgo ou emprego, nos termos do § 1º do �rt. 9º d� Lei n.º 14.133, de 2021 e do in
iso
X d� Lei Complement�r nº 45/2018, que dispõe sobre o Est�tuto dos Fun
ionários
Públi
os do Muni
ípio de Eli�s F�usto, 
onforme �NEXO II deste edit�l.

5.5. O impedimento de que tr�t� o item 5.4.2 será t�mbém �pli
�do �o li
it�nte que �tue em
substituição � outr� pesso�, físi
� ou jurídi
�, 
om o intuito de burl�r � efetivid�de d� s�nção �
el� �pli
�d�, in
lusive � su� 
ontrol�dor�, 
ontrol�d� ou 
olig�d�, desde que devid�mente

omprov�do o ilí
ito ou � utiliz�ção fr�udulent� d� person�lid�de jurídi
� do li
it�nte.
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5.6. Em li
it�ções e 
ontr�t�ções re�liz�d�s no âmbito de projetos e progr�m�s p�r
i�lmente
fin�n
i�dos por �gên
i� ofi
i�l de 
ooper�ção estr�ngeir� ou por org�nismo fin�n
eiro
intern�
ion�l 
om re
ursos do fin�n
i�mento ou d� 
ontr�p�rtid� n�
ion�l, não poderá
p�rti
ip�r pesso� físi
� ou jurídi
� que integre o rol de pesso�s s�n
ion�d�s por ess�s entid�des
ou que sej� de
l�r�d� inidône� nos termos d� Lei nº 14.133/2021.
5.7. ved�ção de que tr�t� o item 5.5.7 estende-se � ter
eiro que �uxilie � 
ondução d�

ontr�t�ção n� qu�lid�de de integr�nte de equipe de �poio, profission�l espe
i�liz�do ou
fun
ionário ou represent�nte de empres� que preste �ssessori� té
ni
�.

5.8. A Prefeitur� de Eli�s F�usto não permitirá � p�rti
ip�ção de qu�isquer li
it�ntes, os qu�is
se envolver�m, ou que vierem � se envolver, diret�mente ou �tr�vés de um �gente, em práti
�s

orrupt�s, fr�udulent�s, 
olusiv�s, 
oer
itiv�s ou obstrutiv�s dur�nte o pro
edimento
li
it�tório em questão, ou enqu�nto perdur�rem os Atos Administr�tivos oriundos deste.

5.9. P�r� � fin�lid�de do dispositivo �
im�, define-se �s expressões indi
�d�s � seguir:
') “Práti
� Corrupt�” signifi
� ofere
er, entreg�r, re
eber ou soli
it�r, diret� ou
indiret�mente, qu�lquer 
ois� de v�lor 
om � intenção de influen
i�r de modo
indevido � �ção de ter
eiros;
b) “Práti
� Fr�udulent�” signifi
� qu�lquer �to, f�lsifi
�ção ou omissão de f�tos que,
de form� inten
ion�l ou irresponsável, induz� ou tente induzir um� p�rte � erro, 
om
o objetivo de obter benefí
io fin�n
eiro ou de qu�lquer outr� ordem, ou 
om �
intenção de evit�r o 
umprimento de um� obrig�ção;
c) “Práti
� Colusiv�” signifi
� um� �rti
ul�ção entre du�s ou m�is p�rtes 
om o
propósito � �tingir um objetivo in
orreto, in
lusive influen
i�r de modo in�dequ�do
�s �ções de um� outr� p�rte;
d) “Práti
� Coer
itiv�” signifi
� prejudi
�r ou 
�us�r d�no, ou �me�ç�r prejudi
�r ou

�us�r d�no, diret� ou indiret�mente, � qu�lquer p�rte;
e) “Práti
� Obstrutiv�” signifi
� destruir, f�lsifi
�r, �lter�r ou o
ult�r prov�s em
investig�ções ou f�zer de
l�r�ções f�ls�s � investig�dores, 
om o objetivo de impedir
m�teri�lmente um� investig�ção de �leg�ções de práti
� 
orrupt�, fr�udulent�,

oer
itiv� ou 
olusiv�; e/ou �me�ç�r, perseguir ou intimid�r qu�lquer p�rte
interess�d�, p�r� impedi-l� de mostr�r seu 
onhe
imento sobre �ssuntos relev�ntes à
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investig�ção ou �o seu prosseguimento, ou �tos 
uj� intenção sej� impedir
m�teri�lmente o exer
í
io dos direitos de promover inspeção ou �uditori�.

5.10. A p�rti
ip�ção n� presente li
it�ção impli
� � �
eit�ção plen� e irrevogável de todos os
termos, 
láusul�s e 
ondições 
onst�ntes deste Edit�l e de seus �nexos, devendo 
umpri-los
in
ondi
ion�lmente, in
lusive dur�nte � exe
ução do 
ontr�to ou instrumento equiv�lente. Impli
�,
t�mbém, � observân
i� dos pre
eitos leg�is e regul�ment�res em vigor e � respons�bilid�de pel�
fidelid�de e legitimid�de d�s inform�ções e dos do
umentos �present�dos em qu�lquer f�se do
pro
esso..

VI - REGUL�MENTO OPER�CION�L DO CERT�ME

6.1. O 
ert�me será 
onduzido pelo(�) Pregoeiro(�), que terá, em espe
i�l, �s seguintes
�tribuições:

6.1.1. A
omp�nh�r tr�b�lhos d� equipe de �poio;
6.1.2. Responder às questões formul�d�s pelos forne
edores, rel�tiv�s �o 
ert�me;
6.1.3. Abrir �s propost�s de preços;
6.1.4. An�lis�r � �
eit�bilid�de d�s propost�s, 
onforme orient�ção d� p�rte té
ni
�;
6.1.5. Des
l�ssifi
�r propost�s indi
�ndo os motivos;
6.1.6. Conduzir os pro
edimentos rel�tivos �os l�n
es e à es
olh� d� propost� ou do l�n
e
de menor preço;
6.1.7. Verifi
�r � h�bilit�ção do proponente 
l�ssifi
�do em primeiro lug�r;
6.1.8. De
l�r�r o ven
edor;
6.1.9. Re
eber, ex�min�r e submeter os re
ursos à �utorid�de 
ompetente p�r�
julg�mento;
6.1.10. El�bor�r � �t� d� sessão;
6.1.11. En
�minh�r o pro
esso à �utorid�de superior p�r� � devid� �djudi
�ção,
homolog�ção e posterior 
ontr�t�ção.

VII – D� �PRESENT�ÇÃO D� PROPOST� E DOS DOCUMENTOS DE
H�BILIT�ÇÃO

7.1.Os li
it�ntes en
�minh�rão, ex
lusiv�mente por meio do sistem� eletrôni
o, � propost� 
om
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o preço, 
onforme o 
ritério de julg�mento �dot�do neste Edit�l, �té o fim do re
ebimento de
propost�s.
7.2. o 
�d�str�mento d� propost� ini
i�l, o li
it�nte de
l�r�rá, em 
�mpo próprio do sistem�,
que:

7.2.1. Cumpre plen�mente os requisitos de h�bilit�ção;
7.2.2. Está 
iente e 
on
ord� 
om �s 
ondições 
ontid�s no edit�l e seus �nexos, bem

omo de que � propost� �present�d� está em 
onformid�de 
om o edit�l e que o v�lor
ofert�do 
ompreende � integr�lid�de dos 
ustos p�r� �tendimento dos direitos tr�b�lhist�s
�ssegur�dos n� Constituição Feder�l, n�s leis tr�b�lhist�s, n�s norm�s infr�leg�is, n�s

onvenções 
oletiv�s de tr�b�lho e nos termos de �just�mento de 
ondut� vigentes n� d�t�
de su� entreg� em definitivo;
7.2.3. Não empreg� menor de 18 �nos em tr�b�lho noturno, perigoso ou ins�lubre e não
empreg� menor de 16 �nos, s�lvo menor, � p�rtir de 14 �nos, n� 
ondição de �prendiz,
nos termos do �rtigo 7 , XXXIII, d� Constituição;
7.2.4. Não possui, em su� 
�dei� produtiv�, empreg�dos exe
ut�ndo tr�b�lho degr�d�nte
ou forç�do, observ�ndo o disposto nos in
isos III e IV do �rt. 1º e no in
iso III do �rt. 5º
d� Constituição Feder�l;
7.2.5. Cumpre �s exigên
i�s de reserv� de 
�rgos p�r� pesso� 
om defi
iên
i� e p�r�
re�bilit�do d� Previdên
i� So
i�l, previst�s no �rt. 93 d� Lei 8.213/1991.

7.3.O li
it�nte org�niz�do em 
ooper�tiv� deverá de
l�r�r, �ind�, em 
�mpo próprio do sistem�
eletrôni
o, que 
umpre os requisitos est�bele
idos no �rtigo 16 d� Lei nº 14.133, de 2021.

7.4. O forne
edor enqu�dr�do 
omo mi
roempres�, empres� de pequeno porte ou so
ied�de

ooper�tiv� deverá de
l�r�r, �ind�, em 
�mpo próprio do sistem� eletrôni
o, que 
umpre os
requisitos est�bele
idos no �rtigo 3 d� Lei Complement�r nº 123, de 2006, est�ndo �pto �
usufruir do tr�t�mento f�vore
ido est�bele
ido em seus �rts. 42 � 49, observ�do o disposto nos
§§ 1º �o 3º do �rt. 4º, d� Lei n.º 14.133, de 2021.
7.5. A f�lsid�de d� de
l�r�ção de que tr�t� os itens 7.2 �o 7.4 sujeit�rá o li
it�nte às s�nções
previst�s n� Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edit�l.
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7.6. Não h�verá ordem de 
l�ssifi
�ção n� et�p� de �present�ção d� propost� e dos do
umentos
de h�bilit�ção pelo li
it�nte, o que o
orrerá somente �pós os pro
edimentos de �bertur� d�
sessão públi
� e d� f�se de envio de l�n
es.

7.7. Serão disponibiliz�dos p�r� �
esso públi
o os do
umentos que 
ompõem � propost� dos
li
it�ntes 
onvo
�dos p�r� �present�ção de propost�s, � p�rtir d� f�se de julg�mento e �
eit�ção
d�s propost�s.

7.8. C�berá �o li
it�nte interess�do em p�rti
ip�r d� li
it�ção �
omp�nh�r �s oper�ções no
sistem� eletrôni
o dur�nte o pro
esso li
it�tório e se respons�biliz�r pelo ônus de
orrente d�
perd� de negó
ios di�nte d� inobservân
i� de mens�gens emitid�s pel� Administr�ção ou de
su� des
onexão.

7.9. O li
it�nte deverá 
omuni
�r imedi�t�mente �o provedor do sistem� qu�lquer
�
onte
imento que poss� 
omprometer o sigilo ou � segur�nç�, p�r� providên
i�s.

VIII - DO PREENCHIMENTO E ENVIO D�PROPOST�
8.1. As li
it�ções �pt�s p�r� o re
ebimento de propost�s estão disponíveis n� Pl�t�form�
BBMNET no menu “S'l' de Disput'”, no 
�mpo d�s li
it�ções n� 
olun� (menu) d� et�p�
“�berto p'r' receber propost's”.

8.1.1. O li
it�nte interess�do poderá utiliz�r filtros de bus
�s e sele
ion�r o lote/item de
interesse e, posteriormente preen
her os 
�mpos exigidos no sistem� e fin�liz�r no

om�ndo “envi�r propost�”.
8.1.2. O li
it�nte deverá envi�r � su� propost� em moed� 
orrente n�
ion�l medi�nte o
preen
himento prévio d�s inform�ções exigid�s no Sistem�.
8.1.3. O A
esso p�r� p�rti
ip�r d�s li
it�ções está 
ondi
ion�do �o 
�d�stro prévio do
interess�do n� Pl�t�form� BBMNET Li
it�ções.

8.1.3.1. As dúvid�s e es
l�re
imentos sobre 
�d�stro n� Pl�t�form� BBMNET
Li
it�ções, �
esso no sistem� BBMNET Li
it�ções, �present�ção d� propost� e
do
umentos de h�bilit�ção ou preen
himento e envio d� propost� no sistem�
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eletrôni
o poderão ser dirimid�s �tr�vés d� 
entr�l de �tendimento �os li
it�ntes,
por telefone (11) 3181-8214, WhatsApp (11) 99837-6032, Chat ou e-mail,
disponíveis no endereço eletrôni
o www.novobbmnet.
om.br.

8.2. Tod�s �s espe
ifi
�ções do objeto 
ontid�s n� propost� vin
ul�m o li
it�nte.

8.3. Nos v�lores propostos est�rão in
lusos todos os 
ustos oper�
ion�is, en
�rgos
previden
iários, tr�b�lhist�s, tributários, 
omer
i�is e qu�isquer outros que in
id�m diret� ou
indiret�mente n� exe
ução do objeto.

8.4.Os preços ofert�dos, t�nto n� propost� ini
i�l, qu�nto n� et�p� de l�n
es, serão de ex
lusiv�
respons�bilid�de do li
it�nte.

8.5. Se o regime tributário d� empres� impli
�r o re
olhimento de tributos em per
entu�is
v�riáveis, � 
ot�ção �dequ�d� será � que 
orresponde à médi� dos efetivos re
olhimentos d�
empres� nos últimos doze meses.

8.6. Independentemente do per
entu�l de tributo inserido n� pl�nilh�, no p�g�mento serão
retidos n� fonte os per
entu�is est�bele
idos n� legisl�ção vigente.

8.7. Os li
it�ntes poderão retir�r ou substituir � propost� inserid� no sistem�, dentro do período
em que o sistem� estej� �berto p�r� o re
ebimento de propost�.

8.8. A �present�ção d�s propost�s impli
� obrig�toried�de do 
umprimento d�s disposições
nel�s 
ontid�s, em 
onformid�de 
om o que dispõe o Termo de Referên
i� - �NEXO I,
�ssumindo o proponente o 
ompromisso de exe
ut�r o objeto li
it�do nos seus termos, bem

omo de forne
er os m�teri�is, equip�mentos, ferr�ment�s e utensílios ne
essários, em
qu�ntid�des e qu�lid�des �dequ�d�s à perfeit� exe
ução 
ontr�tu�l, promovendo, qu�ndo
requerido, su� substituição.

8.9. Não será permitido �o li
it�nte ofere
er propost� em qu�ntit�tivo inferior �o previsto no
edit�l.

http://www.novobbmnet.com.br/
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8.10. O pr�zo de v�lid�de d� propost� não será inferior � 90 (novent�) di�s, � 
ont�r d� d�t� de
su� �present�ção.

8.11. Eventu�l sobrepreço ou superf�tur�mento d� propost� ou l�n
e poderá ser objeto de
�pur�ção de respons�bilid�de.

8.12. Independente do per
entu�l de tributo inserido n� pl�nilh�, no p�g�mento serão retidos n�
fonte os per
entu�is est�bele
idos n� legisl�ção vigente.

8.13. Qu�ndo for exigido, o li
it�nte deverá preen
her � fi
h� té
ni
� do produto, junt�mente

om �s inform�ções �di
ion�is.

8.13.1. Qu�ndo obrig�tóri�, será envi�d� �tr�vés de 
om�ndo próprio disponível no
Sistem� �o li
it�nte;
8.13.2. Sendo ved�d� � identifi
�ção do li
it�nte por qu�lquer meio, sob pen� de
des
l�ssifi
�ção.

8.14. C�berá �o forne
edor �
omp�nh�r �s oper�ções no sistem� eletrôni
o dur�nte � sessão
públi
� do pregão, fi
�ndo responsável pelo ônus de
orrente d� perd� de negó
ios di�nte d�
inobservân
i� de qu�isquer mens�gens emitid�s pelo sistem� ou de su� des
onexão.

8.15. C�so exist� � ne
essid�de de ser suspenso o pregão, tendo em vist� � qu�ntid�de de itens,
o Pregoeiro design�rá novo di� e horário p�r� � 
ontinuid�de do 
ert�me.

8.16. O �nd�mento do pro
edimento de li
it�ção entre � d�t� de �bertur� d�s propost�s e �
�djudi
�ção do objeto deve ser �
omp�nh�do pelos p�rti
ip�ntes por meio do port�l
“www.novobbmnet.
om.br”, que vei
ul�rá �visos, 
onvo
�ções, des
l�ssifi
�ções de li
it�ntes,
justifi
�tiv�s e outr�s de
isões referentes �o pro
edimento.

IX – D� �BERTUR� D� SESSÃO, CL�SSIFIC�ÇÃO D�S PROPOST�S E
FORMUL�ÇÃO DE L�NCES

9.1. A �bertur� d� presente li
it�ção d�r-se-á �utom�ti
�mente em sessão públi
�, por meio de

http://www.novobbmnet.com.br/
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sistem� eletrôni
o, n� d�t�, horário e lo
�l indi
�dos neste Edit�l.

9.2. Qu�ndo �utoriz�do e devid�mente justifi
�do pelo pregoeiro, os li
it�ntes poderão �lter�r
� propost� �nteriormente inserid� no sistem� dur�nte � f�se de �nálise de propost�s.

9.2.1. Será des
l�ssifi
�d� � propost� que identifique o li
it�nte.
9.2.2. A des
l�ssifi
�ção será sempre fund�ment�d� e registr�d� no sistem�, 
om
�
omp�nh�mento em tempo re�l por todos os p�rti
ip�ntes.
9.2.3. A não des
l�ssifi
�ção d� propost� não impede o seu julg�mento definitivo em
sentido 
ontrário, lev�do � efeito n� f�se de �
eit�ção.

9.3. O sistem� orden�rá �utom�ti
�mente �s propost�s 
l�ssifi
�d�s, sendo que somente est�s
p�rti
ip�rão d� f�se de l�n
es.

9.4. O sistem� disponibiliz�rá 
�mpo próprio p�r� tro
� de mens�gens entre o Pregoeiro e os
li
it�ntes, bem 
omo �s mens�gens �utomáti
�s envi�d�s pelo próprio sistem�.

9.5. Ini
i�d� � et�p� 
ompetitiv�, os li
it�ntes deverão en
�minh�r l�n
es ex
lusiv�mente por
meio de sistem� eletrôni
o, sendo imedi�t�mente inform�dos do seu re
ebimento e do v�lor

onsign�do no registro.

9.5.1. Com o intuito de 
onferir 
elerid�de à 
ondução do pro
esso li
it�tório, é
permitido �o Pregoeiro (
�so o
orr�, será inform�do � todos os p�rti
ip�ntes dur�nte �
sessão), � �bertur� e geren
i�mento simultâneo d� disput� de vários itens d� mesm�
li
it�ção.
9.5.2. Em regr�, � disput� simultâne� de itens obede
erá à ordem sequen
i�l dos
mesmos. Entret�nto, o Pregoeiro poderá efetu�r � �bertur� d� disput� de itens
sele
ion�dos for� d� ordem sequen
i�l.

9.6. O l�n
e deverá ser ofert�do pelo v�lor glob�l do item.

9.7.Os li
it�ntes poderão ofere
er l�n
es su
essivos, observ�ndo o horário fix�do p�r� �bertur�
d� sessão e �s regr�s est�bele
id�s no Edit�l.
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9.8. O li
it�nte somente poderá ofere
er l�n
e de valor inferior �o último por ele ofert�do e
registr�do pelo sistem�.

9.9. O pro
edimento seguirá de �
ordo 
om oMODO DE DISPUT� �BERTO.

9.10. No pregão eletrôni
o o MODO DE DISPUT� “�BERTO”, os li
it�ntes �present�rão
l�n
es públi
os e su
essivos, 
om prorrog�ções.

9.10.1. A et�p� de l�n
es d� sessão públi
� terá dur�ção de dez minutos e, �pós isso,
será prorrog�d� �utom�ti
�mente pelo sistem� qu�ndo houver l�n
e ofert�do nos
últimos dois minutos do período de dur�ção d� sessão públi
�.
9.10.2. A prorrog�ção �utomáti
� d� et�p� de l�n
es, de que tr�t� o subitem �nterior,
será de dois minutos e o
orrerá su
essiv�mente sempre que houver l�n
es envi�dos
nesse período de prorrog�ção, in
lusive no 
�so de l�n
es intermediários.
9.10.3. Não h�vendo novos l�n
es n� form� est�bele
id� nos itens �nteriores, � sessão
públi
� en
err�r-se-á �utom�ti
�mente, e o sistem� orden�rá e divulg�rá os l�n
es

onforme � ordem fin�l de 
l�ssifi
�ção.

9.11. Serão �
eitos l�n
es inferiores, igu�is ou superiores �o l�n
e de menor v�lor já ofert�do.

9.12. Dur�nte o tr�ns
urso d� sessão públi
�, os li
it�ntes serão inform�dos, em tempo re�l, do
v�lor do menor l�n
e registr�do, ved�d� � identifi
�ção do li
it�nte.
9.13. o 
�so de des
onexão 
om o Pregoeiro, no de
orrer d� et�p� 
ompetitiv� do Pregão, o
sistem� eletrôni
o poderá perm�ne
er �
essível �os li
it�ntes p�r� � re
epção dos l�n
es.

9.14. Qu�ndo � des
onexão do sistem� eletrôni
o p�r� o pregoeiro persistir por tempo superior
� 1 (um�) hor�, � sessão públi
� será suspens� e reini
i�d� somente �pós de
orrid�s 24 (vinte e
qu�tro) hor�s d� 
omuni
�ção do f�to pelo Pregoeiro �os p�rti
ip�ntes, ou em d�t� estipul�d�
pelo Pregoeiro, no sítio eletrôni
o utiliz�do p�r� divulg�ção.

9.15. C�so o li
it�nte não �presente l�n
es, 
on
orrerá 
om o v�lor de su� propost�.

9.16. En
err�d� � et�p� de l�n
es, o sistem� identifi
�rá �s mi
roempres�s e empres�s de
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pequeno porte p�rti
ip�ntes, pro
edendo à 
omp�r�ção 
om os v�lores d� primeir� 
olo
�d�
p�r� o fim de �pli
�r-se o disposto nos �rts. 44 e 45 d� Lei Complement�r nº 123, de 2006.

9.16.1. Ness�s 
ondições, �s propost�s de mi
roempres�s e empres�s de pequeno porte
que se en
ontr�rem n� f�ix� de �té 5% (
in
o por 
ento) �
im� d� melhor propost� ou
melhor l�n
e serão 
onsider�d�s emp�t�d�s 
om � primeir� 
olo
�d�.
9.16.2. A melhor 
l�ssifi
�d� nos termos do subitem �nterior terá o direito de
en
�minh�r um� últim� ofert� p�r� desemp�te, obrig�tori�mente em v�lor inferior �o d�
primeir� 
olo
�d�, no pr�zo de 5 (
in
o) minutos 
ontrol�dos pelo sistem�, 
ont�dos
�pós � 
omuni
�ção �utomáti
� p�r� t�nto.
9.16.3. C�so � mi
roempres� ou � empres� de pequeno porte melhor 
l�ssifi
�d� desist�
ou não se m�nifeste no pr�zo est�bele
ido, serão 
onvo
�d�s �s dem�is li
it�ntes
mi
roempres� e empres� de pequeno porte que se en
ontrem n�quele interv�lo de 5%
(
in
o por 
ento), n� ordem de 
l�ssifi
�ção, p�r� o exer
í
io do mesmo direito, no
pr�zo est�bele
ido no subitem �nterior.
9.16.4. Não se �pli
�rá o desemp�te de que tr�t�m os �rts. 44 e 45 d� Lei Complement�r
nº 123/2006, qu�ndo � primeir� 
olo
�d� t�mbém tiver se de
l�r�do mi
roempres� ou
empres� de pequeno porte.
9.16.5. H�vendo emp�te entre propost�s ou l�n
es, o 
ritério de desemp�te será �quele
previsto no �rt. 60 d� Lei nº 14.133, de 2021, nest� ordem:

9.16.5.1. Disput� fin�l, hipótese em que os li
it�ntes emp�t�dos poderão
�present�r nov� propost� em �to 
ontínuo à 
l�ssifi
�ção;
9.16.5.2. Av�li�ção do desempenho 
ontr�tu�l prévio dos li
it�ntes, p�r� � qu�l
deverão preferen
i�lmente ser utiliz�dos registros 
�d�str�is p�r� efeito de �testo
de 
umprimento de obrig�ções previstos nest� Lei;
9.16.5.3. Desenvolvimento pelo li
it�nte de �ções de equid�de entre homens e
mulheres no �mbiente de tr�b�lho, 
onforme regul�mento;
9.16.5.4. Desenvolvimento pelo li
it�nte de progr�m� de integrid�de
(compliance), 
onforme orient�ções dos órgãos de 
ontrole.

9.16.6. Persistindo o emp�te, será �ssegur�d� preferên
i�, su
essiv�mente, �os bens e
serviços produzidos ou prest�dos por:

9.16.6.1. Empres�s est�bele
id�s no território do Est�do ou do Distrito Feder�l
do órgão ou entid�de d� Administr�ção Públi
� est�du�l ou distrit�l li
it�nte ou,
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no 
�so de li
it�ção re�liz�d� por órgão ou entid�de de Muni
ípio, no território
do Est�do em que este se lo
�lize;
9.16.6.2. Empres�s br�sileir�s;
9.16.6.3. Empres�s que invist�m em pesquis� e no desenvolvimento de
te
nologi� no P�ís;
9.16.6.4. Empres�s que 
omprovem � práti
� de mitig�ção, nos termos d� Lei nº
12.187, de 29 de dezembro de 2009.

9.17. En
err�d� � et�p� de envio de l�n
es d� sessão públi
�, n� hipótese d� propost� do
primeiro 
olo
�do perm�ne
er �
im� do preço máximo ou inferior �o des
onto definido p�r� �

ontr�t�ção, o pregoeiro poderá nego
i�r 
ondições m�is v�nt�jos�s, �pós definido o result�do
do julg�mento.

9.17.1. A nego
i�ção poderá ser feit� 
om os dem�is li
it�ntes, segundo � ordem de

l�ssifi
�ção ini
i�lmente est�bele
id�, qu�ndo o primeiro 
olo
�do, mesmo �pós �
nego
i�ção, for des
l�ssifi
�do em r�zão de su� propost� perm�ne
er �
im� do preço
máximo definido pel� Administr�ção.
9.17.2. A nego
i�ção será re�liz�d� por meio do sistem�, podendo ser �
omp�nh�d�
pelos dem�is li
it�ntes.
9.17.3. O result�do d� nego
i�ção será divulg�do � todos os li
it�ntes e �nex�do �os
�utos do pro
esso li
it�tório.

9.18. Será des
l�ssifi
�d� � propost� que:
9.18.1. Contiver ví
ios ins�náveis;
9.18.2. Não obede
er às espe
ifi
�ções té
ni
�s 
ontid�s no Termo de Referên
i�;
9.18.3. Apresent�r preços inexequíveis ou perm�ne
erem �
im� do preço máximo
definido p�r� � 
ontr�t�ção;
9.18.4. Não tiverem su� exequibilid�de demonstr�d�, qu�ndo exigido pel�
Administr�ção;
9.18.5. Apresent�r des
onformid�de 
om qu�isquer outr�s exigên
i�s deste Edit�l ou
seus �nexos, desde que ins�nável.

9.19. Se houver indí
ios de inexequibilid�de d� propost� de preço, ou em 
�so d� ne
essid�de
de es
l�re
imentos 
omplement�res, poderão ser efetu�d�s diligên
i�s, p�r� que � empres�
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omprove � exequibilid�de d� propost�.

9.20. C�so o 
usto glob�l estim�do do objeto li
it�do tenh� sido de
omposto em seus
respe
tivos 
ustos unitários por meio de Pl�nilh� de Custos e Form�ção de Preços el�bor�d�
pel� Administr�ção, o li
it�nte 
l�ssifi
�do em primeiro lug�r será 
onvo
�do p�r� �present�r
Pl�nilh� por ele el�bor�d�, 
om os respe
tivos v�lores �dequ�dos �o v�lor fin�l d� su� propost�,
sob pen� de não �
eit�ção d� propost�.

9.21. Erros no preen
himento d� pl�nilh� não 
onstituem motivo p�r� � des
l�ssifi
�ção d�
propost�. A pl�nilh� poderá́ ser �just�d� pelo forne
edor, no pr�zo indi
�do pelo sistem�, desde
que não h�j� m�jor�ção do preço.

9.22. O �juste de que tr�t� este dispositivo se limit� � s�n�r erros ou f�lh�s que não �lterem �
substân
i� d�s propost�s;

9.22.1. Consider�-se erro no preen
himento d� pl�nilh� p�ssível de 
orreção � indi
�ção
de re
olhimento de impostos e 
ontribuições n� form� do Simples N�
ion�l, qu�ndo não

�bível esse regime.
9.22.2. É f�
ult�do �o pregoeiro prorrog�r o pr�zo est�bele
ido, � p�rtir de soli
it�ção
fund�ment�d� feit� no 
h�t pelo li
it�nte, �ntes de findo o pr�zo. Se não houver
interess�do, o item será 
onsider�do respe
tiv�mente, deserto ou fr�
�ss�do.

X – D� F�SE DE H�BILIT�ÇÃO

10.1. En
err�d� � et�p� de nego
i�ção e �
eit�ção, o pregoeiro verifi
�rá se o li
it�nte
provisori�mente 
l�ssifi
�do em primeiro lug�r �tende às 
ondições de p�rti
ip�ção no 
ert�me,

onforme previsto no �rt. 14 d� Lei nº 14.133/2021, legisl�ção 
orrel�t� e no item 5.6 do edit�l,
espe
i�lmente qu�nto à existên
i� de s�nção que impeç� � p�rti
ip�ção no 
ert�me ou � futur�

ontr�t�ção, medi�nte � 
onsult� �os seguintes 
�d�stros:

�) Registro C�d�str�l ou Registro de S�nções Administr�tiv�s do órgão li
it�nte, se
houver; e
b) Consult� Consolid�d� de Pesso� Jurídi
� (TCU) (https://
ertidoes-
�pf.�pps.t
u.gov.br/).
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10.2. C�so �tendid�s �s 
ondições de p�rti
ip�ção, será ini
i�do o pro
edimento de h�bilit�ção.
10.2.1. O li
it�nte 
l�ssifi
�do em primeiro lug�r terá o tempo de 1 (Um�) hor� p�r�
�nex�r no 
ert�me os do
umentos de h�bilit�ção;
10.2.2. O pr�zo poderá ser prorrog�do, por igu�l período, medi�nte soli
it�ção r�zoável
e justifi
�d� do li
it�nte e �
eite do Pregoeiro ou � 
ritério do Pregoeiro medi�nte
justifi
�tiv� no chat.

10.3. C�so o li
it�nte provisori�mente 
l�ssifi
�do em primeiro lug�r enqu�dre-se no
tr�t�mento f�vore
ido às ME/EPPs, o pregoeiro obede
erá �o disposto nos �rts. 42 e 43 d� Lei
Complement�r nº 123/06.

10.4. Os do
umentos previstos no Termo de Referên
i� – �nexo I, ne
essários e sufi
ientes
p�r� demonstr�r � 
�p�
id�de do li
it�nte de re�liz�r o objeto d� li
it�ção, serão exigidos do
li
it�nte melhor 
l�ssifi
�do p�r� fins de h�bilit�ção.

10.5. H�bilit�ção Jurídi
�, 
onforme o 
�so:
') Registro empres'ri'l n' Junt' Comerci'l, no 
�so de empresário individu�l
(ou 
édul� de identid�de em se tr�t�ndo de pesso� físi
� não empresári�);
b) �to constitutivo, est'tuto ou contr'to soci'l em vigor, devid�mente
registr�do n� Junt� Comer
i�l, tr�t�ndo-se de so
ied�de empresári�;
c) Documentos de eleição ou design'ção dos 'tu'is 'dministr'dores, tr�t�ndo-
se de so
ied�de empresári�;
d) �to constitutivo devid'mente registr'do no Registro Civil de Pesso's
Jurídic's tr't'ndo-se de socied'de não empresári', �
omp�nh�do de prov� d�
diretori� em exer
í
io;
e) Decreto de 'utoriz'ção, tr't'ndo-se de socied'de estr'ngeir' no p�ís e �to
de registro ou �utoriz�ção p�r� fun
ion�mento expedid� pelo órgão 
ompetente,
qu�ndo � �tivid�de �ssim o exigir.

10.5.1. Autoriz�ção p�r� o exer
í
io d� �tivid�de � ser 
ontr�t�d�, qu�ndo 
�bível.

10.6. Regul�rid�de Fis
�l e Tr�b�lhist�:
') CNPJ – C�d�stro N�
ion�l de Pesso� Jurídi
� emitido pelo Ministério d�
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F�zend�;
b) Prov� de ins
rição no C�d�stro de Contribuintes Est�du�l ou Muni
ip�l,
rel�tivo à sede ou domi
ílio do li
it�nte, pertinente �o seu r�mo de �tivid�de e

omp�tível 
om o objeto do 
ert�me;
c) Prov� de Regul�rid�de p�r� 
om � F�zend� N�
ion�l, 
omprov�d� medi�nte
forne
imento de Certidão 
onjunt� neg�tiv� de débitos rel�tivos � Tributos
Feder�is e � Dívid� Ativ� d� União, e Segurid�de So
i�l;
d) Certidão de regul�rid�de de débitos tributários 
om � F�zend� Est�du�l
(Certidão Neg�tiv� de Débitos Ins
ritos n� Dívid� Ativ�) e Muni
ip�l
(
orrespondente � Tributos Mobiliários), d� sede ou do domi
ílio do li
it�nte,
pertinente �o seu r�mo de �tivid�de 
omp�tível 
om o objeto do 
ert�me;
e) FGTS - Prov� de regul�rid�de de re
olhimento de Fundo de G�r�nti� por
Tempo de Serviço-FGTS, medi�nte � �present�ção de Certifi
�do forne
ido pel�
C�ix� E
onômi
� Feder�l;
f) CNDT - Prov� de inexistên
i� de débitos in�dimplidos per�nte � Justiç� do
Tr�b�lho, medi�nte � �present�ção de Certidão Neg�tiv�, nos termos do Título
d� Consolid�ção d�s Leis do Tr�b�lho, disponível no Port�l do Tribun�l Superior
do Tr�b�lho (www.tst.jus.br/
ertid�o)
Observ'ção:

i. Serão �dmitid�s �s 
ertidões positiv�s 
om efeitos de neg�tiv�.
ii. As mi
roempres�s e �s empres�s de pequeno porte, por o
�sião d�

p�rti
ip�ção em 
ert�mes li
it�tórios, deverão �present�r tod� �
do
ument�ção exigid� p�r� e feito de 
omprov�ção de regul�rid�de
fis
�l e tr�b�lhist�, mesmo que est� �presente �lgum� restrição.

iii. H�vendo �lgum� restrição n� 
omprov�ção d� regul�rid�de fisc'l e
tr'b'lhist', será �ssegur�do � ME/EPP o pr�zo de 5 (
in
o) di�s
úteis, prorrogável por igu�l período, � 
ritério d� �dministr�ção
públi
�, p�r� � regul�riz�ção e re�present�ção d�s 
ertidões exigid�s
no subitem 10.6, �líne�s ‘b’, ‘
’, ‘d’, ‘e’ e ‘f’.

10.7. Qu�lifi
�ção Té
ni
�:
') Prov� de �ptidão p�r� o desempenho de �tivid�de pertinente e 
omp�tível em

�r�
terísti
�s, qu�ntid�des e pr�zos 
om o objeto dest� li
it�ção, por meio d�

http://www.tst.jus.br/certidao)
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�present�ção de 'test'do(s) expedido(s) por pesso� jurídi
� de direito públi
o ou
priv�do;

'.1)O(s) �test�do(s) deverá(ão) est�r ne
ess�ri�mente em nome d� li
it�nte.
'.2) Com � fin�lid�de de torn�r objetivo o julg�mento d� do
ument�ção de
qu�lifi
�ção té
ni
�, 
onsider�(m)-se 
omp�tível(eis) o(s) �test�do(s) que
express�mente 
ertifique(m) que o li
it�nte já forne
eu pelo menos 50%
(cinquent' por cento) do qu�ntit�tivo do objeto dest� li
it�ção, ou simil�r
em 
�r�
terísti
�s, devendo ser 
onsider�do o v�lor inteiro imedi�t�mente
superior p�r� o 
�so de � por
ent�gem indi
�d� result�r em v�lor fr�
ion�do;

b) Este do
umento deverá ser 'ssin'do pelo represent'nte leg'l d' empres'
ou órgão público e deve 
onter inform�ções sobre � empres� 
ontr�t�d� e 
omo
se deu o �tendimento do que foi 
ontr�t�do, ou sej�: D�dos d� pesso� jurídi
�
que o emitiu: CNPJ, r�zão so
i�l, endereço, e-mail, numero do telefone,s�lvo
p�r� �test�dos emitidos por pesso� de direito publi
o em p�pel timbr�do do
respe
tivo Ente;

b.1) D�dos d� Li
it�nte: r�zão so
i�l, CNPJ, endereço, e-m�il, numero do
telefone;
b.2) Qu�is os serviços que for�m prest�dos ou qu�is produtos for�m
forne
idos;
b.3) Qu�ntid�des forne
id�s;
b.4) Dur�ção do 
ontr�to/�t� de registro de preços;
b.5) É possível � qu�lquer momento que � Administr�ção re�lize diligênci's
p�r� es
l�re
er o 
onteúdo inform�do no �test�do.

10.8. Qu�lifi
�ção E
onômi
o-Fin�n
eir�:
') Certidão neg�tiv� de f�lên
i�, re
uper�ção judi
i�l e extr�judi
i�l, expedid�
pelo distribuidor d� sede d� pesso� jurídi
�, expedid� no pr�zo de �té 90 (novent�)
di�s imedi�t�mente �nteriores à d�t� de �present�ção d�s propost�s.

'.1) Será �dmitid� 
ertidão positiv� de re
uper�ção judi
i�l, desde que sej�

omprov�do que � li
it�nte estej� 
om o pl�no de re
uper�ção �prov�do e
homolog�do judi
i�lmente, 
om re
uper�ção já deferid�.
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10.9. De
l�r�ções 
omplement�res de �present�ção obrig�tóri�:
10.9.1. De
l�r�ção de pleno 
umprimento dos requisitos de h�bilit�ção.
10.9.2. Em se tr�t�ndo de mi
roempres� ou de empres� de pequeno porte, de
l�r�ção
subs
rit� por represent�nte leg�l do li
it�nte �firm�ndo o seu enqu�dr�mento nos 
ritérios
previstos no �rtigo 3º d� Lei Complement�r Feder�l n 123/2006, bem 
omo su� não
in
lusão n�s ved�ções previst�s no mesmo diplom� leg�l.
10.9.3. Em se tr�t�ndo de 
ooper�tiv� que preen
h� �s 
ondições est�bele
id�s no �rtigo
34 d� Lei Feder�l nº 11.488/2007, de
l�r�ção subs
rit� por represent�nte leg�l do li
it�nte
�firm�ndo que seu est�tuto foi �dequ�do à Lei Feder�l nº 12.690/2012 e que �ufere
Re
eit� Brut� �té o limite definido no in
iso II do 
�put do �rt. 3º d� Lei Complement�r
Feder�l n 123/2006.
10.9.4. De
l�r�ção de que 
umpre �s exigên
i�s de reserv� de 
�rgos p�r� pesso� 
om
defi
iên
i� e p�r� re�bilit�do d� Previdên
i� So
i�l, previst�s no �rt. 93 d� Lei nº
8.213/1991.
10.9.5. De
l�r�ção �ssin�d� por represent�nte leg�l d� li
it�nte, de que não outorg� tr�b�lho
noturno, perigoso ou ins�lubre � menor de 18 (dezoito) �nos, e qu�lquer tr�b�lho � menores
de 16 (dezesseis) �nos, s�lvo n� 
ondição de �prendiz, � p�rtir de 14 (qu�torze) �nos, de
�
ordo 
om o disposto no In
iso XXXIII do �rtigo 7o d� Constituição Feder�l.

10.10.Os do
umentos exigidos p�r� fins de h�bilit�ção serão �present�dos por meio eletrôni
o,
vi� Sistem� BBMNET.

10.10.1. H�vendo dúvid� sobre � ver�
id�de do do
umento, será exigid� � �present�ção
dos origin�is não-digit�is.

10.11. Eventu�l in�bilit�ção do li
it�nte será 
onsider�d� p�r� fins de �pur�ção d� ver�
id�de
d�s inform�ções prest�d�s n� de
l�r�ção de 
umprimento �os requisitos de h�bilit�ção,

onforme o �rt. 63, I, d� Lei nº 14.133/2021.

10.12. O li
it�nte deverá �present�r, sob pen� de des
l�ssifi
�ção, de
l�r�ção de que su�s
propost�s e
onômi
�s 
ompreendem � integr�lid�de dos 
ustos p�r� �tendimento dos direitos
tr�b�lhist�s �ssegur�dos n� Constituição Feder�l, n�s leis tr�b�lhist�s, n�s norm�s infr�leg�is,
n�s 
onvenções 
oletiv�s de tr�b�lho e nos termos de �just�mento de 
ondut� vigentes n� d�t�
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de entreg� d�s propost�s.

10.13. A verifi
�ção pelo pregoeiro, em sítios eletrôni
os ofi
i�is de órgãos e entid�des
emissores de 
ertidões 
onstitui meio leg�l de prov�, p�r� fins de h�bilit�ção.

10.14.Os do
umentos �di
ion�is exigidos p�r� h�bilit�ção serão envi�dos por meio do sistem�,
em form�to digit�l, no pr�zo estipul�do pelo pregoeiro.

10.15. Após � vin
ul�ção dos do
umentos p�r� h�bilit�ção, não será permitid� � substituição
ou � �present�ção de novos do
umentos, s�lvo em sede de diligên
i�:

10.15.1. Complement�ção de inform�ções �
er
� dos do
umentos já �present�dos pelos
li
it�ntes e desde que ne
essári� p�r� �pur�r f�tos existentes à épo
� d� �bertur� do

ert�me; e
10.15.2. Atu�liz�ção de do
umentos 
uj� v�lid�de tenh� expir�do �pós � d�t� de
re
ebimento d�s propost�s;

10.16. N� �nálise dos do
umentos de h�bilit�ção, � 
omissão de 
ontr�t�ção poderá s�n�r erros
ou f�lh�s, que não �lterem � substân
i� dos do
umentos e su� v�lid�de jurídi
�, medi�nte
de
isão fund�ment�d�, registr�d� em �t� e �
essível � todos, �tribuindo-lhes efi
á
i� p�r� fins
de h�bilit�ção e 
l�ssifi
�ção.

10.17. N� hipótese de o li
it�nte não �tender às exigên
i�s p�r� h�bilit�ção, o pregoeiro
ex�min�rá � propost� subsequente e �ssim su
essiv�mente, n� ordem de 
l�ssifi
�ção, �té �
�pur�ção de um� propost� que �tend� �o presente edit�l.

10.18. Do
ument�ção 
omplement�r:
10.18.1. Termo de design'ção de responsável pel' 'ssin'tur' d' 't' de registro de
preços e de preposto (�nexo IV), deverá ser 
�d�str�do n� pl�t�form� eletrôni
�,
devid�mente preen
hido e �ssin�do, no 
�mpo próprio do sistem� eletrôni
o junto 'os
documentos de h'bilit'ção.

10.18.1.1. A não �present�ção deste, não será motivo de in�bilit�ção, porém
p�r� fins de 
elerid�de n� el�bor�ção d�s �t�s/
ontr�tos é impres
indível �
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�present�ção.

10.19. Os do
umentos de H�bilit�ção deverão est�r 
om pr�zo vigente, não h�vendo pr�zo nos
do
umentos os mesmos serão 
onsider�dos válidos se emitidos em �té 180 (
ento e oitent�)
di�s.

10.20. A li
it�nte ven
edor� do 
ert�me deverá em �té 2 (du�s) hor�s �pós o termino d� sessão
eletrôni
�, en
�minh�r, vi� 
orreio eletrôni
o, propost� re�dequ�d� (�NEXO III -Modelo de
C�rt� de Apresent�ção de Propost� Fin�l) �pós � et�p� de l�n
es, �ssin�do pelo seu
Responsável, digit�liz�do, vi� e-mail licitacao@eliasfausto.sp.gov.br.
10.21. No mesmo pr�zo, os dem�is 
on
orrentes 
om propost�s 
l�ssifi
�d�s e �
eitáveis
serão 
onvo
�dos p�r� m�nifest�r o interesse em f�zer p�rte do 
�d�stro de reserv� (Anexo V
- De
l�r�ção de Interesse �o C�d�stro Reserv�) do objeto em preço igu�l �o do li
it�nte
ven
edor ou de su� propost� 
omer
i�l, �ssegur�d� � preferên
i� de 
ontr�t�ção de �
ordo

om � ordem de 
l�ssifi
�ção (�rtigo 18, III, do De
reto nº 11.462/23).

10.21.1. P�r� fins d� ordem de 
l�ssifi
�ção, os li
it�ntes ou forne
edores que �
eit�rem
reduzir su�s propost�s p�r� o preço do �djudi
�tário �nte
ederão �queles que
m�ntiverem su� propost� origin�l, 
onforme �rtigo 18, § 2º, do De
reto nº 11.462/23.

10.22. A f�lt� de qu�lquer dos do
umentos exigidos no edit�l impli
�rá n� in�bilit�ção d�
li
it�nte, sendo ved�d�, � 
on
essão de pr�zo p�r� 
omplement�ção d� do
ument�ção exigid�
p�r� � h�bilit�ção, s�lvo motivo devid�mente justifi
�do e �
eito pelo Pregoeiro.

XI - DOS RECURSOS

11.1. A interposição de re
urso 
ontr� � de
isão proferid� pelo pregoeiro observ�rá o disposto
no �rt. 165 d� Lei nº 14.133, de 2021.

11.2. O pr�zo p�r� �present�ção d�s r�zões re
urs�is é de 3 (três) di�s úteis, 
ont�dos d� d�t�
de intim�ção ou de l�vr�tur� d� �t�. A interposição do re
urso será 
omuni
�d� �os dem�is
li
it�ntes, os qu�is poderão �present�r 
ontr�rr�zões em igu�l pr�zo, 
ont�do d� interposição
do re
urso, sendo �ssegur�d� � vist� imedi�t� dos elementos indispensáveis à defes� de seus
interesses.

http://licitacao@eliasfausto.sp.gov.br
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11.3. A intenção de re
orrer deverá ser m�nifest�d� imedi�t�mente �pós � de
l�r�ção de
ven
edor, sob pen� de pre
lusão.

11.4. O tempo mínimo p�r� m�nifest�ção d� intenção de re
urso será de 10 minutos, podendo
o pregoeiro d�r provimento ou neg�r o mesmo.

11.4.1.Não serão providos os re
ursos sobre �ssuntos mer�mente protel�tórios ou qu�ndo
não justifi
�d� � intenção de interpor o re
urso pelo proponente.

11.5. Os re
ursos deverão ser en
�minh�dos em 
�mpo próprio do sistem�.

11.6. O re
urso será dirigido à �utorid�de que tiver edit�do o �to ou proferido � de
isão
re
orrid�, � qu�l poderá re
onsider�r su� de
isão no pr�zo de 3 (três) di�s úteis, ou, nesse
mesmo pr�zo, en
�minh�r re
urso p�r� � �utorid�de superior, � qu�l deverá proferir su� de
isão
no pr�zo de 10 (dez) di�s úteis, 
ont�do do re
ebimento dos �utos.

11.7. Os re
ursos interpostos for� do pr�zo não serão 
onhe
idos.

11.8. O re
urso e o pedido de re
onsider�ção terão efeito suspensivo do �to ou d� de
isão
re
orrid� �té que sobrevenh� de
isão fin�l d� �utorid�de 
ompetente.

XII – D� �DJUDIC�ÇÃO E HOMOLOG�ÇÃO

12.1. En
err�d�s �s f�ses de julg�mento e h�bilit�ção, e ex�uridos os re
ursos �dministr�tivos,
o pro
esso li
it�tório será en
�minh�do à �utorid�de superior p�r� �djudi
�r o objeto e
homolog�r � li
it�ção, ou:

') determin�r o retorno dos �utos p�r� s�ne�mento de irregul�rid�des;
b) revog�r � li
it�ção por motivo de 
onveniên
i� e oportunid�de;
c) pro
eder à �nul�ção d� li
it�ção, de ofí
io ou medi�nte provo
�ção de ter
eiros,
sempre que presente ileg�lid�de ins�nável.
12.1.1. Nos 
�sos de �nul�ção e revog�ção, deverá ser �ssegur�d� � prévi� m�nifest�ção
dos interess�dos.
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XIII – D� �T� DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. Após � homolog�ção do pro
edimento li
it�tório, o 
on
orrente ven
edor será 
onvo
�do
p�r� �ssin�tur� d� �t� de Registro de Preços, no pr�zo de �té 05 (
in
o) di�s, � 
ont�r do
re
ebimento d� notifi
�ção, emitid� pel� Gerên
i� de Compr�s, Li
it�ções e Contr�tos, de
�
ordo 
om �s 
láusul�s 
onst�ntes n� minut� d� At� de Registro de Preços – �NEXO VI,
p�rte integr�nte deste edit�l, podendo ser prorrog�do por igu�l período, devid�mente justifi
�do e �
eito
pel� �dministr�ção.

13.2. O pr�zo de vigên
i� d� At� de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, 
ont�dos �
p�rtir d� �ssin�tur� d� mesm�, prorrogável por igu�l período, desde que 
omprov�do o preço
v�nt�joso.

13.2.1. Os preços 
ontr�tu�is poderão ser re�just�dos, observ�d� � periodi
id�de �nu�l
que terá 
omo termo ini
i�l � d�t� do orç�mento estim�do, 
om b�se n� v�ri�ção mens�l
�
umul�d� do índi
e es
olhido o
orrid� no período de 12 (doze) meses �nteriores �o de
su� in
idên
i�, sendo re�liz�do por simples �postil�mento.
13.2.2. Nest� li
it�ção, d�t�-b�se: J�neiro/2026 (Itens 01 �o 09);
13.2.3O índi
e de re�juste será o IPCA domês d� d�t�-b�se indi
�d� no subitem 13.2.2.;
13.2.4. C�so o(s) índi
e(s) est�bele
ido(s) p�r� re�just�mento venh�(m) � ser extinto(s)
ou de qu�lquer form� não poss�(m) m�is ser utiliz�do(s), será(ão) �dot�do(s), em
substituição, o(s) que vier(em) � ser determin�do(s) pel� legisl�ção então em vigor;
13.2.5. N� �usên
i� de previsão leg�l qu�nto �o índi
e substituto, �s p�rtes elegerão
novo índi
e ofi
i�l, p�r� re�just�mento do preço do v�lor rem�nes
ente, por meio de
termo �ditivo.

13.3. O forne
imento dos itens será efetu�do medi�nte emissão de “Pedido de Empenho”, d�
qu�l 
onst�rão � d�t� de expedição, espe
ifi
�ções dos itens, qu�ntit�tivos, pr�zo, lo
�l de
entreg�, preços unitários e tot�is.

13.4.Dur�nte o pr�zo de vigên
i� d� �t� de Registro de Preços, o forne
edor que tiver seu preço
registr�do fi
� obrig�do � entreg�r os itens soli
it�dos, n�s qu�ntid�des indi
�d�s pelo(s)
Dep�rt�mento(s) requisit�nte(s) em 
�d� “Pedido de Empenho”.
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13.5. A Prefeitura Municipal de Elias Fausto não está obrig�do � �dquirir um� qu�ntid�de
mínim� dos itens, fi
�ndo � seu ex
lusivo 
ritério � definição d�s qu�ntid�des e do momento
d� �quisição, sendo 
erto que os qu�ntit�tivos tot�is expressos, são estim�tivos e represent�m
previsões dos responsáveis pelo(s) dep�rt�mento(s) requisit�nte(s), p�r� �s 
ompr�s dur�nte o
pr�zo de 12 (doze) meses.

13.6. A existên
i� do preço registr�do não obrig� A Prefeitura Municipal de Elias Fausto �
firm�r �s 
ontr�t�ções que dele poss�m �dvir, f�
ult�d� à utiliz�ção de outros meios,
respeit�d� � legisl�ção vigente, sendo �ssegur�do �o forne
edor registr�do preferên
i�
h�vendo igu�ld�de de 
ondições.

13.7. É ved�do � Prefeitura Municipal de Elias Fausto p�rti
ip�r de outr� �t� de registro de
preço 
om o mesmo objeto no pr�zo de v�lid�de d�quel� de que já tiver p�rti
ip�do, s�lvo n�
o
orrên
i� de �t� que tenh� registr�do qu�ntit�tivo inferior �o máximo previsto no edit�l.

13.8. Constituem motivo p�r� 
�n
el�mento d� At� de Registro dos Preços �s situ�ções
referid�s no �rtigo 137 d� Lei Feder�l nº14.133/21 e su�s �lter�ções.

XIV - D� CONTR�T�ÇÃO

14.1. Fi
� � 
ritério d� Administr�ção, vis�ndo � obtenção de preços e 
ondições m�is
v�nt�josos, � 
ontr�t�ção do s�ldo tot�l ou em p�rte rem�nes
ente d� At� de Registro de Preços
dest� li
it�ção, que será form�liz�d� medi�nte �ssin�tur� de termo de 
ontr�to de entreg�
p�r
el�d�, 
uj� respe
tiv� minut� 
onstitui �nexo do presente �to 
onvo
�tório.

14.2. Se, por o
�sião d� form�liz�ção do 
ontr�to oriundo d� At� de Registro de Preços, �s

ertidões de regul�rid�de de débito d� detentor� d� At� de Registro de Preços per�nte o Sistem�
de Segurid�de So
i�l (INSS), o Fundo de G�r�nti� por Tempo de Serviço (FGTS) e � F�zend�
N�
ion�l (Certidão Conjunt� Neg�tiv� de Débitos rel�tiv� � tributos feder�is e dívid� �tiv� d�
União), estiverem 
om os pr�zos de v�lid�de ven
idos, o órgão li
it�nte verifi
�rá � situ�ção
por meio eletrôni
o hábil de inform�ções, 
ertifi
�ndo nos �utos do pro
esso � regul�rid�de e
�nex�ndo os do
umentos p�ssíveis de obtenção por t�is meios, s�lvo impossibilid�de



PREFEITURA MUNICIPAL DE ELIAS FAUSTO - ESTADO DE SÃO PAULO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº001/2026 – PROCESSO Nº1745/2025

EDITAL Nº001/2026

326
Rua Siqueira Campos , 100 – Centro – Elias Fausto/SP – Fone: (19)3821.8899 - CEP: 13350-000

devid�mente justifi
�d�.

14.3. Se não for possível �tu�lizá-l�s por meio eletrôni
o hábil de inform�ções, � detentor� d�
At� de Registro de Preços será notifi
�d� p�r�, no pr�zo de 05 (
in
o) di�s úteis, 
omprov�r �
su� situ�ção de regul�rid�de de que tr�t� o subitem 10.6, medi�nte � �present�ção d�s 
ertidões
respe
tiv�s, 
om pr�zos de v�lid�de em vigên
i�, sob pen� de � 
ontr�t�ção não se re�liz�r.
14.4. Não será exigid� � prest�ção de g�r�nti� p�r� � 
ontr�t�ção result�nte dest� li
it�ção.

14.5. Os itens serão forne
idos p�r
el�d�mente, �té que sej� �tingid� � qu�ntid�de tot�l
�dquirid�, em �tendimento às ordens de serviços expedid�s pelo(�) Gestor(�), sendo que �s
entreg�s deverão obede
er �o respe
tivo 
ronogr�m�.

14.6. A primeir� ordem de serviço, �
omp�nh�d� do respe
tivo 
ronogr�m� de entreg�, será
forne
id� à Contr�t�d� n� d�t� de �ssin�tur� do 
ontr�to.

14.7. Os itens deverão ser entregues nos pr�zos est�bele
idos no 
ronogr�m�, 
ont�dos � p�rtir
do re
ebimento d� respe
tiv� ordem de serviço.

14.8. O 
ontr�to poderá ser �lter�do n�s hipóteses leg�is.

14.9. O 
ronogr�m� de entreg� será disponibiliz�do pel� Aut�rqui�, qu�ndo ne
essário.

14.10. O 
ontr�to poderá ser prorrog�do n�s hipóteses leg�is.

XV - D�S INFR�ÇÕES�DMINISTR�TIV�S E S�NÇÕES

15.1. Comete infr�ção �dministr�tiv�, sujeit�ndo-se à mult� de 20% (vinte inteiros por 
ento)
sobre o v�lor tot�l d� At� de Registro de Preços ou contr'to, sem prejuízo d� �pli
�ção do
disposto no item 15.2.7, o li
it�nte que, 
om dolo ou 
ulp�:

15.1.1. Deix�r de entreg�r � do
ument�ção exigid� p�r� o 
ert�me ou não entreg�r
qu�lquer do
umento que tenh� sido soli
it�do pelo pregoeiro dur�nte o 
ert�me;
15.1.2. S�lvo em de
orrên
i� de f�to superveniente devid�mente justifi
�do, não
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m�ntiver � propost� em espe
i�l qu�ndo;
15.1.2.1. Não envi�r � propost� �dequ�d� �o último l�n
e ofert�do ou �pós �
nego
i�ção;
15.1.2.2. Re
us�r-se � envi�r o det�lh�mento d� propost� qu�ndo exigível;
15.1.2.3. Injustifi
�d�mente, pedir p�r� ser des
l�ssifi
�do qu�ndo en
err�d� �
et�p� 
ompetitiv�;
15.1.2.4. Deix�r de �present�r �mostr�;
15.1.2.5. Apresent�r propost� ou �mostr� em des�
ordo 
om �s espe
ifi
�ções
do edit�l;

15.1.3. Não �ssin�r � At� de Registro de Preços, 
elebr�r o 
ontr�to ou não entreg�r �
do
ument�ção exigid� p�r� � 
ontr�t�ção, qu�ndo 
onvo
�do dentro do pr�zo de
v�lid�de de su� propost�;
15.1.4. Re
us�r-se, sem justifi
�tiv�, � �ssin�r o 
ontr�to ou � �t� de registro de preço,
ou � �
eit�r ou retir�r o instrumento equiv�lente no pr�zo est�bele
ido pel�
Administr�ção;
15.1.5. Apresent�r de
l�r�ção ou do
ument�ção f�ls� exigid� p�r� o 
ert�me, prest�r
de
l�r�ção f�ls� dur�nte � li
it�ção e/ou fr�ud�r � li
it�ção;
15.1.6. Comport�r-se de modo inidôneo ou 
ometer fr�ude de qu�lquer n�turez�, em
espe
i�l qu�ndo:

15.1.6.1. Agir em 
onluio ou em des
onformid�de 
om � lei;
15.1.6.2. Induzir deliber�d�mente � erro no julg�mento;
15.1.6.3. Apresent�r �mostr� f�lsifi
�d� ou deterior�d�;

15.1.7. Pr�ti
�r �tos ilí
itos 
om vist�s � frustr�r os objetivos d� li
it�ção;
15.1.8. Pr�ti
�r �to lesivo previsto no �rt. 5º d� Lei n.º 12.846, de 2013.

15.2. Em 
�so de inexe
ução tot�l ou p�r
i�l d�s 
ontr�t�ções de
orrentes do registro de preços,
g�r�ntid� � prévi� defes�, o forne
edor in
orrerá em pen�liz�ções, estipul�d�s d� seguinte
form�:

15.2.1.Advertên
i�, n� hipótese do des
umprimento de obrig�ção que não �fete o pr�zo,
ou qu�lid�de/espe
ifi
�ções do objeto li
it�do e que não 
�use prejuízo p�r� � �ut�rqui�;
15.2.2.Mult� de 2% (dois inteiros por 
ento) por di� de �tr�so n� entreg�, sobre o v�lor
tot�l d� obrig�ção não 
umprid� 
onst�nte no “Pedido de Empenho”, �té o 10o (dé
imo)
di� 
onse
utivo; ou Mult� de 2% (dois inteiros por 
ento) por di� de �tr�so sobre �
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obrig�ção não 
umprid� 
onst�nte no termo de 
ontr�to, �té o 10º (dé
imo) di�

onse
utivo;
15.2.3. A p�rtir do 11º (dé
imo primeiro) di� de �tr�so n� entreg�, mult� de �té 15%
(quinze inteiros por 
ento) sobre o v�lor tot�l d� obrig�ção não 
umprid� 
onst�nte no
“Pedido de Empenho”, �té o 30º (trigésimo) di� de �tr�so; ou A p�rtir do 11º (dé
imo
primeiro) di� de �tr�so, mult� de �té 15% (quinze inteiros por 
ento) sobre � obrig�ção
não 
umprid� 
onst�nte no termo de 
ontr�to, �té o 30º (trigésimo) di� de �tr�so
15.2.4. A p�rtir do 31º (trigésimo primeiro) di� est�rá 
�r�
teriz�do � inexe
ução tot�l
ou p�r
i�l d� obrig�ção �ssumid�, �pli
�ndo-se o previsto n� �líne� ’15.2.6’, 
umul�do

om � �líne� ’15.2.7’, 
onforme o 
�so;
15.2.5. Mult� de 10% (dez inteiros por 
ento) sobre o v�lor do “Pedido de Empenho”,
por entreg� do(s) item(s) em des
onformid�de 
om �s espe
ifi
�ções est�bele
id�s ou
em 
ondições imprópri�s p�r� � utiliz�ção, sem prejuízo d� obrig�ção de substituí-los;
ouMult� de 10% (dez inteiros por 
ento) sobre o v�lor do pedido 
ontr�to, por entreg�
do(s) item(s) em des
onformid�de 
om �s espe
ifi
�ções est�bele
id�s ou em

ondições imprópri�s p�r� � utiliz�ção, sem prejuízo d� obrig�ção de substituí-los;
15.2.6. Nos dem�is 
�sos de in�dimplemento, mult� de 20% (vinte por 
ento) sobre o
v�lor tot�l d� obrig�ção não 
umprid� 
onst�nte no “Pedido de Empenho”; ou Nos
dem�is 
�sos de in�dimplemento, mult� de 20% (vinte por 
ento) sobre o v�lor tot�l d�
obrig�ção não 
umprid� 
onst�nte no termo de 
ontr�to;
15.2.7. C�n
el�mento d� At� de Registro de Preços e suspensão temporári� �o direito
de li
it�r 
om � Prefeitura Municipal de Elias Fausto, bem 
omo o impedimento de

om ele 
ontr�t�r, pelo pr�zo de 12 (doze) meses, n� hipótese de des
umprimento
integr�l de, no mínimo, um “Pedido de Empenho” ou des
umprimento p�r
i�l de m�is
de um “Pedido de Empenho”; ou C�n
el�mento do termo de 
ontr�to e suspensão
temporári� �o direito de li
it�r 
om � Prefeitura Municipal de Elias Fausto, bem

omo o impedimento de 
om ele 
ontr�t�r, pelo pr�zo de 12 (doze) meses, n� hipótese
de des
umprimento integr�l do 
ontr�to;
15.2.8. De
l�r�ção de inidoneid�de p�r� li
it�r ou 
ontr�t�r 
om � Administr�ção
Públi
� em ger�l, enqu�nto perdur�rem os motivos determin�ntes d� punição ou �té que
sej� providen
i�d� su� re�bilit�ção per�nte � própri� �utorid�de que �pli
ou �
pen�lid�de, que será 
on
edid� sempre que o 
ontr�to ou instrumento equiv�lente
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ress�r
ir � Administr�ção pelos prejuízos result�ntes e �pós de
orrido o pr�zo d� s�nção
�pli
�d� 
om b�se n� �líne� �nterior. A �pli
�ção de mult�s que ultr�p�ssem o
equiv�lente � 30% (trint� inteiros por 
ento) do v�lor d� At� de Registro de Preços ou
do termo de 
ontr�to, será 
�us� de �nul�ção d�(o) mesm�(o), unil�ter�lmente pel�
Aut�rqui�, nos termos d� legisl�ção �pli
ável, e posterior 
�n
el�mento do Registro de
Preços ou do termo de 
ontr�to.

15.3. As mult�s serão independentes entre si, podendo ser �pli
�d�s isol�d�s ou

umul�tiv�mente.

15.4.O v�lor d� mult� �pli
�d� será 
obr�do por meio de boleto b�n
ário, devendo ser re
olhido
no pr�zo 
onst�nte do ven
imento do boleto. Se o v�lor d� mult� devid� não for re
olhido
dentro do pr�zo de ven
imento, será �utom�ti
�mente ins
rito em Dívid� Ativ� e exe
ut�do
judi
i�lmente.

15.5. As pen�lid�des previst�s neste edit�l têm 
�ráter de s�nção �dministr�tiv�,

onsequentemente, � su� �pli
�ção não exime � empres� detentor� d� At� de Registro de Preços
ou ' empres' contr't'd' d� rep�r�ção d�s eventu�is perd�s e d�nos que seu �to punível venh�
�
�rret�r � Prefeitura Municipal de Elias Fausto.

15.6.Após � �pli
�ção de qu�isquer d�s pen�lid�des �
im� previst�s, re�liz�r-se-á 
omuni
�ção
es
rit� à CONTR�T�D�, e publi
�do n� Imprens� Ofi
i�l do Muni
ípio e/ou Diário Ofi
i�l
do Est�do (ex
luíd� �s pen�lid�des de �dvertên
i� e mult� de mor�), 
onst�ndo o fund�mento
leg�l d� punição, inform�ndo �ind� que o f�to será registr�do no 
�d�stro 
orrespondente,
in
lusive junto �o Tribun�l de Cont�s do Est�do de São P�ulo.

XVI - D� DOT�ÇÃO ORÇ�MENTÁRI�

16.1. As despes�s de
orrentes d� 
ontr�t�ção do objeto dest� li
it�ção 
orrerão à 
ont� d�s
dot�ções orç�mentári�s do exer
í
io de 2025, inform�d�s no �to d� emissão de 
�d� “Not� de
Empenho”, pelo Dep�rt�mento/Setor responsável.
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16.2. Em 
�so de �ssin�tur� de 
ontr�to oriundo de At� de Registro de Preços, �s despes�s
de
orrentes d� 
ontr�t�ção 
orrerão à 
ont� d�s dot�ções orç�mentári�s própri�s,

onsign�d�s no orç�mento d� Prefeitur� Muni
ip�l:

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS: 3.3.90.39.00 01.110.000 FICHAS Nºs267,281,402,289,290,301,311,312,321,166,176,184,185,393,194,199,202,207,217,228,424,437,251,335,336,346,348,351,352,418,360,132,420,60,65,66,67,70,85,86,87,99,100,411,111,115,119,124,435,44,144 E149.

XVII - DOS P�G�MENTOS

17.1. O pr�zo p�r� o p�g�mento será de �té 30 (trint�) di�s, preferen
i�lmente por meio de
depósito em 
ont� b�n
ári�, �pós � entreg� dos itens e 
onferên
i� d� respe
tiv� not� fis
�l,
devid�mente dis
rimin�d� e �test�d� pelo(s) Gestor(es) d� �t� de Registro de Preços.

17.1.1. Em 
�so de �ssin�tur� de 
ontr�to, o pr�zo p�r� efetiv�ção do p�g�mento é de
�té 30 (trint�) di�s, preferen
i�lmente, por meio de depósito em 
ont� b�n
ári�, �pós o
devido re
ebimento e 
onferên
i� d� respe
tiv� Not� Fis
�l, devid�mente �test�dos
pelo(�) gestor(�).

17.2. Nenhum p�g�mento será efetu�do à li
it�nte, enqu�nto pendente de liquid�ção qu�lquer
obrig�ção fin�n
eir� que lhe foi impost�, em virtude de pen�lid�de ou in�dimplên
i�, � qu�l
poderá ser 
ompens�d� 
om o p�g�mento pendente, sem que isso gere direito � �
rés
imos de
qu�lquer n�turez�.

17.3. O p�g�mento em �tr�so ensej�rá � in
idên
i� de 
orreção monetári� “pro rata” pel�
v�ri�ção do INPC/IBGE, juros, t�mbém “pro rata die” de 1% (um por 
ento) �o mês e mult�
mor�tóri� de 2% (dois por 
ento) �pós o 10o (dé
imo) di�.

XVIII - DO PR�ZO E LOC�IS DE ENTREG�

18.1 A previsão de entreg� dos produtos espe
ifi
�dos neste Termo, referente �os LOTES, será
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em �tendimento �os pedidos formul�dos que deverão o
orrer no pr�zo mínimo de 02(dois) di�s

orridos, 
ont�dos do re
ebimento do pedido de 
ompr�, sendo que será ne
essário o prévio
�gend�mento d�s entreg�s junto � Se
ret�ri� de Cultur� do Muni
ípio de Eli�s F�usto.

18.1. 1 Os itens deverão ser entregues em bo�s 
ondições de higiene e utiliz�ção, de �
ordo

om �s espe
ifi
�ções 
onst�ntes do �NEXO I – Termo de Referênci', podendo o
fun
ionário re
us�r-se � re
ebê-los 
�so não estej�m de �
ordo 
om o espe
ifi
�do, sem
prejuízo d�s pen�lid�des previst�s neste edit�l.

18.2. C�d� soli
it�ção de entreg� dos itens será feit� pelo dep�rt�mento requisit�nte, por meio
de “Pedido de Empenho”, que deverão ser envi�d�s express�mente por e-m�il, � qu�l deverá
ser imedi�t�mente proto
ol�d� e devolvid� pel� li
it�nte detentor� do Registro de Preços.

18.3. As entreg�s somente poderão ser re�liz�d�s � p�rtir do re
ebimento expresso do “Pedido
de Empenho”. Deverá ser des
onsider�d� pel� empres� qu�lquer soli
it�ção inform�l.

18.4. A entreg� será �nte
ip�d� 
�so o di� est�bele
ido não sej� útil.

18.5. No re
ebimento e �
eit�ção dos itens deste 
ert�me serão observ�d�s no que 
ouber, �s
disposições 
ontid�s no �rtigo 140 d� Lei Feder�l no 14.133/2021.

18.6. O forne
edor que tiver seu preço registr�do sujeit�r-se-á à fis
�liz�ção dos itens no �to d�
entreg�, reserv�ndo-se � Prefeitur� Muni
ip�l de Eli�s F�usto o direito de não pro
eder �o
re
ebimento 
�so os itens não estiverem em 
onformid�de 
om os do objeto d� li
it�ção.

18.7. Se eventu�lmente os itens entregues não 
orresponderem às espe
ifi
�ções do �NEXO I
deste edit�l e Propost� Comer
i�l �present�d� pel� li
it�nte ven
edor�, os mesmos deverão ser
substituídos/regul�riz�dos em pr�zo não superior � 48 hor�s d� notifi
�ção d� re
us�.

18.8. O(s) gestor(es) será(ão) responsável(is) pelo re
ebimento, 
ontrole d�s qu�ntid�des e
preços dos itens entregues, 
omo t�mbém do s�ldo d� �t� de Registro de Preços, bem 
omo d�s
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eventu�is o
orrên
i�s no forne
imento.

XIX - D�S DISPOSIÇÕES GER�IS
19.1. Será divulg�d� �t� d� sessão públi
� no sistem� eletrôni
o.

19.2. Tod�s �s referên
i�s de tempo no Edit�l, no �viso e dur�nte � sessão públi
� observ�rão
o horário de Br�síli� - DF.

19.3. O M�nu�l de oper�ções d� Pl�t�form� BBMNET Li
it�ções en
ontr�-se disponível �os
interess�dos no Port�l www.novobbmnet.
om.br .

19.4. Em 
�so de divergên
i� entre disposições deste Edit�l e de seus �nexos ou dem�is peç�s
que 
ompõem o pro
esso, prev�le
erá �s deste Edit�l.

19.5. O Edit�l e seus �nexos estão disponíveis, n� íntegr�, no Port�l N�
ion�l de Contr�t�ções
Públi
�s (PNCP) e endereço eletrôni
o www.eli�sf�usto.sp.gov.br/li
it�
oes-
ontr�tos/li
it�
oes.

19.6. A homolog�ção do result�do d� presente li
it�ção não import�rá ne
ess�ri�mente em

ontr�t�ção, podendo � Prefeitur' Municip'l de Eli's F'usto revogá- l�, no todo ou em
p�rte, por r�zões de interesse públi
o deriv�d�s de f�to superveniente 
omprov�do ou �nulá-l�
por ileg�lid�de, de ofí
io ou por provo
�ção medi�nte �to es
rito e fund�ment�do
disponibiliz�do no sistem� p�r� 
onhe
imento dos p�rti
ip�ntes d� li
it�ção. A Prefeitur'
Municip'l de Eli's F'usto poderá, �ind�, prorrog�r, � qu�lquer tempo, os pr�zos p�r�
re
ebimento d�s propost�s ou p�r� su� �bertur�.

19.7. Os proponentes �ssumem todos os 
ustos de prep�r�ção e �present�ção de su�s propost�s
e � Prefeitur' Municip'l de Eli's F'usto não será, em nenhum 
�so, responsável por esses

ustos, independentemente d� 
ondução ou do result�do do pro
esso li
it�tório.

19.8. Os proponentes são responsáveis pel� fidelid�de e legitimid�de d�s inform�ções prest�d�s
e dos do
umentos �present�dos em qu�lquer f�se d� li
it�ção. A f�lsid�de de qu�lquer
do
umento �present�do ou � inverd�de d�s inform�ções nele 
ontid�s impli
�rá � imedi�t�

http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.eliasfausto.sp.gov.br/licitacoes-contratos/licitacoes
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des
l�ssifi
�ção do proponente que o tiver �present�do, ou, 
�so tenh� sido o ven
edor, �
res
isão do 
ontr�to ou do pedido de 
ompr�, sem prejuízo d�s dem�is s�nções 
�bíveis.

19.9. Após �present�ção d� propost�, não 
�berá desistên
i�, s�lvo por motivo justo de
orrente
de f�to superveniente e �
eito pelo Pregoeiro.

19.10. É f�
ult�do �o Pregoeiro ou à Autorid�de Superior, em qu�lquer f�se d� li
it�ção,
promover diligên
i�s 
om vist�s � es
l�re
er ou � 
omplement�r � instrução do pro
esso.

19.11. O des�tendimento de exigên
i�s form�is, não essen
i�is, não import�rá no �f�st�mento
do proponente, desde que sej� possível � �ferição d� su� qu�lifi
�ção e � ex�t� 
ompreensão d�
su� propost�.

19.12. As norm�s dis
iplin�dor�s dest� li
it�ção serão interpret�d�s em f�vor d� �mpli�ção d�
disput�, respeit�d� � igu�ld�de de oportunid�de entre os li
it�ntes, desde que não 
ompromet�m
o interesse públi
o, � fin�lid�de e � segur�nç� d� 
ontr�t�ção.

19.13. Os proponentes intim�dos p�r� prest�r qu�isquer es
l�re
imentos �di
ion�is deverão
f�zê-lo no pr�zo determin�do pelo Pregoeiro, sob pen� de des
l�ssifi
�ção/in�bilit�ção.

19.14. A p�rti
ip�ção do proponente nest� li
it�ção impli
� em �
eit�ção de todos os termos
deste edit�l.

19.15.A do
ument�ção �present�d� p�r� fins de h�bilit�ção d�s empres�s ven
edor�s f�rá p�rte
dos �utos d� li
it�ção e não será devolvid� �os proponentes.

19.16. N� 
ont�gem dos pr�zos est�bele
idos neste edit�l e seus �nexos, ex
luir-se-á o di� do
iní
io e in
luir-se-á o do ven
imento, e 
onsider�r-se-ão os di�s 
onse
utivos, ex
eto qu�ndo
for expli
it�mente disposto em 
ontrário. Só se ini
i�m e ven
em os pr�zos em di�s de
expediente d� Prefeitur' Municip'l de Eli's F'usto

19.17. O Pregoeiro e su� Equipe de Apoio �tenderão �os interess�dos no horário de 08h às 16h,
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de segund� � sext�-feir�, ex
eto feri�dos, no Setor de Pro
edimentos Li
it�tórios d�
Prefeitur' Municip'l de Eli's F'usto p�r� melhores es
l�re
imentos � respeito do presente
Edit�l.

19.18.Qu�isquer dúvid�s eventu�lmente sus
it�d�s e de 
�ráter estrit�mente inform�l, rel�tiv�s
às orient�ções 
ontid�s no presente edit�l deste Pregão Eletrôni
o, poderão ser soli
it�d�s
verb�lmente �tr�vés do telefone no (19) 3821-8899, ou por es
rito, no endereço eletrôni
o
www.novobbmnet.
om.br.

 N� d�t� design�d� p�r� � re�liz�ção d� sessão públi
� o úni
o meio de 
omuni
�ção

om o pregoeiro, será vi� chat.

19.19. Dúvid�s rel�tiv�s � oper�ção do sistem� eletrôni
o do pregão, poderão ser dirimid�s
�tr�vés d� 
entr�l de �tendimento �os li
it�ntes, por telefone (11) 3181-8214, WhatsApp (11)
99837-6032, Chat ou e-mail, disponíveis no endereço eletrôni
o www.novobbmnet.
om.br.

19.20. Os es
l�re
imentos prest�dos serão disponibiliz�dos n� págin� d� internet:
www.novobbmnet.
om.br.

19.21. Os dem�is �tos pertinentes � est� li
it�ção, p�ssíveis de divulg�ção, serão publi
�dos n�
Imprens� Ofi
i�l do Muni
ípio de Eli�s F�usto e/ou no Diário Ofi
i�l do Est�do de São P�ulo.

XX - DOS �NEXOS
20.1. Integr�m o presente edit�l os seguintes �nexos:
�NEXO I : Termo de Referên
i�;
�NEXO II : Decl'r'ções

: De
l�r�ção de Conhe
imento e Atendimento às Condições do Edit�l;
: De
l�r�ção de Mi
roempres� / Empres� de Pequeno Porte;
: De
l�r�ção Respons�bilid�de;
: De
l�r�ção de Inexistên
i� de Vín
ulo F�mili�r;
: De
l�r�ção de 
umprimento d�s exigên
i�s previst�s no �rt. 93 d� Lei nº

8.213/1991;
: De
l�r�ção de 
umprimento d�s disposições 
ontid�s nos in
isos III e IV

do �rt. 1º e no in
iso III do �rt. 5º d� Constituição Feder�l;

http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.novobbmnet.com.br/
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De
l�r�ção - Artigo 7o d� Constituição Feder�l;
�NEXO III : Modelo de C�rt� de Apresent�ção de Propost� Fin�l;
�NEXO IV : Termo de Design�ção de Responsável pel� Assin�tur� d� At�/Contr�to e

de Preposto;
�NEXO V : De
l�r�ção de interesse �o 
�d�stro reserv�;
�NEXO VI : Minut� d� At� de Registro de Preços;
�NEXO VII : Minut� do Contr�to.
20.2. De 'cordo com o Decreto nº 10.024 de 20.09.2019, que regul�ment� os novos
pro
edimentos p�r� re�liz�ção do pregão eletrôni
o, tod� � do
ument�ção pertinente �
H�bilit�ção, bem 
omo os �nexos II e IV deverão ser 
�d�str�dos, no 
�mpo próprio do
sistem� eletrôni
o, 
onforme previsto neste edit�l, 
ont�dos d� 
onvo
�ção do Pregoeiro, por
meio eletrôni
o (upload de �rquivos), nos form�tos (extensões) “pdf”, “do
”, “xls”,“png” ou
“jpg”, observ�do o limite de 6 Mb p�r� 
�d� �rquivo, 
onforme regr�s de �
eit�ção
est�bele
id�s pel� pl�t�form� www.novobbmnet.
om.br.

20.2.1. Não serão �
eitos do
umentos vi� 
orreio eletrôni
o, exceto os �nexo III (Modelo
de C�rt� de Apresent�ção de Propost� Fin�l) e�nexo V (Modelo de de
l�r�ção de interesse
�o 
�d�stro reserv�), que deverão ser envi�dos em �té 2 (du�s) hor�s 'pós ' disput' e
re'dequ'do 'o último l'nce, devid'mente preenchidos e 'ssin'dos (se possível,
digit'lmente).

Þ Not�: P�r� melhor org�niz�ção e 
elerid�de d� �nálise dos do
umentos, soli
it�-se �os
li
it�ntes que �o re�liz�rem o upload dos �rquivos, estes sej�m nome�dos e, 
�d�strem
�pen�s 1 (um) �rquivo de 
�d� do
umento/�nexo.

http://www.novobbmnet.com.br/
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20.2.2 Os �nexo II, deverá ser impresso em p�pel timbr�do d� empres�, 'ssin'do (se
possível digit'lmente) pelo represent�nte leg�l d� empres� e digit�liz�do (
�so �
�ssin�tur� sej� m�nu�l). Feito isso, é que deverá ser 
�d�str�do, ex
lusiv�mente em 
�mpo
próprio junto 
om os do
umentos de h�bilit�ção, disponibiliz�do no sistem� eletrôni
o
BBMNET Li
it�ções, sob pen� de des
l�ssifi
�ção/in�bilit�ção.
20.2.3. É de inteir' respons'bilid'de d' licit'nte, o upload dos 'rquivos, no c'mpo
próprio no sistem' eletrônico BBMNET Licit'ções.

Eli's F'usto, 05 de j'neiro de 2026

Jo'quim �ntônio de C'mpos BicudoPrefeito Municip'l
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�NEXO I - TERMODEREFERÊNCI�
PREGÃO ELETRÔNICO No 001/2026

EDIT�L No 001/2026

TERMO DE REFERÊNCIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ELIAS FAUSTO
1. OBJETO: Contratação de LOCAÇÃO DE APARELHAMENTO PARA EVENTOSDIVERSOS COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PALCOS, TENDAS, GRADIS,BANHEIRO-QUIMICO, SONORIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO E AFINS, visando atender asne	essidades da Prefeitura Muni	ipal de Elias Fausto/SP.
2. JUSTIFICATIVA
2.1 A Prefeitura Muni	ipal de Elias Fausto, através da Se	retaria Muni	ipal de Cultura, promoveanualmente as programações dos eventos (Feira Cultural, Carnaval da Família, Festa dosTrabalhadores, Festa de São João, Festa Julina, Desfile dia 07 de Setembro, Dia das Crianças,Rodeio/Aniversário da Cidade e Reveillon) de nossa 	idade, eventos que já são tradi	ionais nomuni	ípio e região. Diante do exposto tem-se a ne	essidade da 	ontratação de empresaespe	ializada para forne	imento dos serviços 	onforme des	rito, para que 	idade mantenha ospadrões que vem realizando ano após ano, através da Se	retaria Muni	ipal de Cultura, 	omre	ursos próprios.
2.2 Salientamos que a se	retaria não dispõe dos serviços ora soli	itados, os serviços deverãoserem entregues 	om a liberação do gestor té	ni	o, todas as despesas de transporte demateriais, mão de obra, ferramentas, maquinários, equipamentos, montagem,desmontagem, leis so	iais, instalações e a	identes 	om ter	eiros, 	orrerão por 	ontaex	lusiva da empresa 	ontratada, e estão 	ontidos no preço orçado.
2.3 Todos os materiais ne	essários para a exe	ução dos serviços, serão forne	idos pela	ontratada e deverão ser aprovados pela fis	alização do gestor do 	ontrato e estão 	ontidos nopreço orçado. Todo o evento deverá ser a	ompanhado por um responsável.
3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
A CONTRATADA deverá forne	er, transportar, montar, manter e desmontar os equipamentosdes	ritos nos Lotes 1 a 5, 	onforme as demandas espe	ífi	as de 	ada Ordem de Serviço (OS)emitida pelo Gestor do Contrato. Todos os equipamentos e serviços deverão 	umprir asnormas té	ni	as brasileiras (ABNT), as boas práti	as de engenharia e segurança, e alegislação ambiental vigente.
3.1. Requisitos Gerais de Habilitação Té8ni8a
3.1.1. A CONTRATADA deverá apresentar, para 	ada evento que envolva a instalação deestruturas (Pal	os, Tendas, Grids de Som/Luz), a respe	tiva Anotação de ResponsabilidadeTé8ni8a (ART) ou Registro de Responsabilidade Té8ni8a (RRT), emitida por profissionalhabilitado (Engenheiro Civil ou Arquiteto), atestando a segurança e estabilidade das estruturas
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montadas.
3.1.2. Todos os materiais e equipamentos elétri	os deverão estar em perfeito estado de	onservação e fun	ionamento, 	om 	ertifi	ação INMETRO, quando apli	ável, e as instalaçõesdeverão seguir as normas da ABNT NBR 5410 (Instalações Elétri	as de Baixa Tensão).
3.1.3. A CONTRATADA deverá disponibilizar, durante todo o período do evento, a mão de obraté	ni	a espe	ializada ne	essária para a operação dos equipamentos de sonorização eiluminação, 	onforme detalhado no Lote 4.

3.2. Requisitos Espe8ífi8os

3.2.1. Pal8os, Tendas e Estruturas Metáli8as
– Pal8os: Deverão ser modulares, 	om altura mínima de 1 metro (ou 	onformeespe	ifi	ação na OS), 	om piso antiderrapante, es	adas de a	esso seguras e guarda-	orpo. Capa	idade de 	arga mínima de 500 kgf/m².
– Tendas/Coberturas: Lona 	om tratamento anti	hamas (laudo de flamabilidade),resistên	ia a ventos de no mínimo 60 km/h e 	alhas para es	oamento de água.

3.2.2. Sonorização Profissional
– Qualidade: Equipamentos de mar	as re	onhe	idas no mer	ado de áudio profissional,garantindo 	lareza sonora e potên	ia adequada ao públi	o e lo	al,	onforme rider té	ni	o do artista (se houver) ou espe	ifi	ação da OS.
– Mão de Obra: In	lusão de 01 (um) té	ni	o de P.A. e 01 (um) té	ni	o de monitor, sene	essário, 	om experiên	ia 	omprovada.

3.2.3. Iluminação Cêni8a e de Efeitos
– Te8nologia: Prioridade para a utilização de equipamentos de LED de alta efi	iên	iaenergéti	a.
– Mão de Obra: In	lusão de 01 (um) operador de iluminação (light designer), 	omexperiên	ia 	omprovada.

3.2.4. Gradis e Controle de A8esso
– Tipo: Forne	imento de barri	adas metáli	as e/ou gradis dis	iplinadores, em bomestado, sem pontos de 	orrosão ou 	antos vivos que possam ma	hu	ar o públi	o.

3.2.5. Banheiros Quími8os
– Modelos: Forne	imento de modelos 	omuns e adaptados para Pessoas 	omNe	essidades Espe	iais (PNE), na proporção definida na OS.
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– Manutenção: A CONTRATADA é responsável pela manutenção diária, higienização,reposição de insumos (papel higiêni	o, sabonete líquido) e 	omprovação do des	artedos efluentes em lo	al li	en	iado (ETE).
3.3. Logísti8a e Prazos
3.3.1. Cronograma: A CONTRATADA deverá 	umprir rigorosamente os 	ronogramas demontagem e desmontagem definidos na Ordem de Serviço, sob pena de apli	ação de sanções	ontratuais.
3.3.2. Responsabilidade: Todo o transporte, 	arga, des	arga e seguro dos equipamentos	ontra danos, furto ou roubo, desde a saída de seu estoque até a devolução, sãode responsabilidade ex	lusiva da CONTRATADA.

4. LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
Os serviços do objeto desta 	ontratação serão exe	utados de a	ordo 	om Normas epro	edimentos estabele	idos neste do	umento e diretrizes da PREFEITURA MUNICIPAL DEELIAS FAUSTO/SP, e será exe	utado nos lo	ais indi	ados de 	ada evento, dentro doperimetro que abrange o Muni	ipio. Conforme demanda da Se	retaria da Cultura.
5. COMPOSIÇÃO DE PREÇOS:
5.1. Os 	ustos de mobilização e desmobilização de pessoal e equipamentos são deresponsabilidade da CONTRATADA e deverão estar integrados ao valor apresentado naproposta de preços.5.2. O detalhamento da proposta deverá estar de a	ordo 	om os modelos de planilhas dequantidades e preços apresentados a seguir;5.3. Todos os 	ustos opera	ionais de instalação e logísti	a, 	omo a utilização deequipamentos ou similar, andaimes et	. serão de responsabilidade da CONTRATADA;5.4. Os endereços onde serão exe	utados os serviços, serão indi	ados pelas equipesté	ni	as da CONTRATANTE;5.5. Em 	aso da CONTRATADA não en	ontrar o endereço informado, deve-se entrar em	ontato 	om a PREFEITURA MUNICIPAL DE ELIAS FAUSTO/SP, imediatamente, parare	eber orientações das 	oordenadas;5.6. A eventual ne	essidade de mudança do lo	al de exe	ução dos serviços só poderáo	orrer 	om autorização formal da PREFEITURA MUNICIPAL DE ELIAS FAUSTO/SP;

Des8rição dos lotes e itens:
QUANTIDADESITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE1- Pal	o 4m x3m estrutura modular de pequeno porte,

Dimensões: 4 metros de largura por 3
metros de profundidade, totalizando
uma área de 12 metros

14
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quadrados.Material da Estrutura: tubos
de duralumínio. Piso revestido
	om 	arpete. A altura do piso em
relação ao solo pode ser fixa ou
regulável, variando tipi	amente
de 0,30 metros a 1,5 metros.

2- Pal	o 12m x6m Prestação de Serviços em Lo	ação 	ommontagem e desmontagem de pal	omedindo 12 metros de frente x 06 metrosde profundidade, estrutura para P.A. Fly,	om 	obertura em Box truss de duroalumínio forma de duas águas, piso dopal	o em estrutura metáli	a 	om	ompensado de 20mm na 	or preta, alturado solo de no mínimo 1,20m. e no máximoaté 2,00m.

3

3- Tenda 3m x3m 3 metros de largura por 3 metros de	omprimento. A altura 	entral (no pi	o)varia geralmente entre 3,20m a 3,80mpara modelos piramidais, enquantoa altura lateral (pé direito) fi	a em torno de2,00m a 2,30m. Estrutura de tubosde aço galvanizado ou alumínio, 	om	obertura em lona impermeável (PVC ouPoliéster).

19

4- Tenda 10m x10m Estrutura em aço 	arbono galvanizado afogo ou alumínio. Cobertura (Lona): Lonade PVC de alta qualidade, 	omo omaterial TD1000, 	om peso médio de 490g/m². Material é 100% impermeável,proteção UV, anti	hamas e altamenteresistente a rasgos e variações	limáti	as.Medidas de Altura: O pédireito (altura lateral) geralmente varia de3,0m a 3,5m, e a altura total (no pi	o	entral da pirâmide) pode 	hegar aaproximadamente 5,5m. NormasTé	ni	as: A montagem e o materialgeralmente seguem normas té	ni	asvigentes, 	omo a NBR 9077 (Saídas deemergên	ia), para garantir a segurançado evento.

11

5- BanheiroQuími	oModeloStandart
Lo	ação de diária de banheiro quími	osendo: divididos entre mas	ulinos efemininos, 	om 	abine em polietileno dealta densidade, tendo porta 	omfe	hamento automáti	o e indi	ação

54
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externa de aberto/fe	hado, in	luindo vasosanitário, porta papel higiêni	o, dispenserde gel ba	teri	ida. Produtos quími	os,papel higiêni	o, manutenção e limpezatodos os dias por 	onta do	ontratado.Compreendendo montagem,desmontagem e equipe de manutençãodurante todo o evento no mínimo 01Pessoa.Componentes doBanheiro:Laterais, Porta, Batente, Piso eTanque de 	ontenção de dejetos empolietileno rotomoldado, Papeleira, Tampado Assento, Mi	tório, Teto, Chapéu doTeto e 	avidade da mola e Cano derespiro em pead.Espe	ifi	ações Té	ni	as·Altura: 2350mm·Largura:1100 mm·Comprimento:1200mm·Altura do assento: 460 mm·Volume do Tanque: 2806- BanheiroQuími	o PCD Lo	ação de diária de banheiro quími	opara portadores de ne	essidadesespe	iais (PNE), unissex, 	onforme lei10.098/2000, tendo porta 	om fe	hamentoautomáti	o e indi	ação externaaberto/fe	hado, in	luindo vaso sanitário,porta papel higiêni	o, iluminação interna edispenser de gel ba	teri	ida. Produtosquími	os, papel higiêni	o, manutenção elimpeza todos os dias por 	onta do	ontratado.Compreendendo montagem,desmontagem e equipe de manutençãodurante todo o evento no mínimo 01pessoa. Componentes doBanheiro:Tanque de 	ontenção dedejetos, piso e 	orrimão em polietilenorotomoldado, Laterais, Porta, Batente,Papeleira, Assento, Tampa de Assento,Teto, Cano de respiro, Chapéu do Teto ePainel da Porta, em polietilenotermoformado.Espe	ifi	ações Té	ni	as·Altura: 2350mm·Largura:1100mm·Comprimento:1800mm·Altura do assento: 460 mm·Volume do Tanque: 280 Litros·Peso: 102 Kg

18

7- Gradil Serviço de lo	ação de gradil paraproteção (guarda	orpo). Cada gradil deve mediraproximadamente2,0m x 1,20m (	omprimento x altura).In	lusa

1
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montagem, desmontagem e todado	umentaçãoté	ni	a e laudos ne	essários para vistoriado 	orpo debombeiros, transporte, hospedagem ealimentação por	onta do 	ontratado.Compreendendo montagem,desmontagem e equipede manutenção durante todo o evento nomínimo 01pessoa.8- Caixa Som Sistema de sonorização (médio/grandeporte): sistema de som em fly, 	aixasSUB SB-850, 	aixas line array 3 viasestéreo, pro	essadores digitais, 	onsolesdigitais PA/monitor M7-CL2 ou similar,	aixas de retorno Oneal OPMV-1410X-PTou similar, kits PA 	ompa	to NHL SUB 15line 12x3 VL2000 PRO ou similar, side fill3 vias, té	ni	os habilitados. Instalação nolo	al designado pelo Muni	ípio.

44

9- Retorno Wedges ou Caixas de Chão 3410- Mi	rofone mi	rofones Shure Beta UHF ou similar 4811- Jogo deCabos 	abos XLR e P10 8
12- Mesa deSom Canais de Entrada: Onde os mi	rofones(	onexões XLR) e instrumentos (	onexõesP10) são 	one	tados. O número de	anais define a 	apa	idade da mesa (4, 8,12, 16, 32 	anais, et	.).Faders/Poten	iômetros: Controlesdeslizantes ou rotativos para ajustarvolumes e parâmetros. Entradas e Saídas(I/O): Pontos de 	onexão para re	eber eenviar sinais para outros equipamentos,	omo amplifi	adores, 	aixas de som edispositivos de gravação. Medidores deNível (VU Meters): Indi	adores visuais(geralmente LEDs) que mostram o volumedo sinal em 	ada 	anal e na saídaprin	ipal.

3

13- Canais Entrada (Input): 	onexões XLR ou P10).Ganho (Gain/Trim), Equalização (EQ),Auxiliares (AUX Sends/Monitores), Pan(Panorama), Mute/Solo, Fader (Volume)
12

14- CanhãoIluminação Canhão de Fo	o (Spotlight ou Elipsoidal),Fo	o Ajustável, Shapers (Fa	as), Gobos,Canhão de Seguidor (Followspot),Canhão PAR LED (Paraboli	 Aluminized

12
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Refle	tor), Moving Head (Canhão Móvel)
15- MovingHeads Beam (Feixe), Spot (Fo	o), Wash(Lavagem), Híbrido (Beam/Spot/Wash) 6

6. RESULTADOS ESPERADOS
A partir da exe	ução do objeto 	ontratual, a Administração Públi	a Muni	ipal de Elias Faustoespera al	ançar os seguintes resultados:
6.1. Resultados Quantitativos e Opera8ionais

– Disponibilidade e Pontualidade: Garantir a disponibilidade de equipamentos de altaperforman	e e a entrega/montagem de todas as estruturas nos prazos estipulados no	ronograma de 	ada evento, assegurando o iní	io das atividades 	onforme o planejado.
– Zero Inter8orrên8ias Té8ni8as: Minimizar a zero o número de falhas opera	ionais (ex:queima de equipamentos de som, falha de iluminação, problemas estruturais) durante arealização dos eventos, através da manutenção preventiva e do stand-by de equipeté	ni	a qualifi	ada.
– Otimização de Re8ursos: Redução dos 	ustos opera	ionais globais 	om a realizaçãode eventos, 	omparado aos 	ustos que a aquisição própria e manutenção dos bensgeraria, demonstrando a e	onomi	idade da solução de lo	ação espe	ializada.

6.2. Resultados Qualitativos e So8iais
– Satisfação do Públi8o e Parti8ipantes: Promover eventos de alta qualidade té	ni	a evisual que elevem a experiên	ia do 	idadão de Elias Fausto e visitantes, gerandoper	epção positiva sobre as ações da administração muni	ipal.
– Segurança e Conformidade: Assegurar a integridade físi	a de artistas, servidores,muní	ipes e do públi	o em geral, através da utilização de estruturas 	ertifi	adas (	omART/RRT emitidas por profissionais habilitados) e em 	onformidade 	om as normasté	ni	as vigentes (ABNT, Corpo de Bombeiros, et	.).
– Profissionalização dos Eventos: Elevar o padrão té	ni	o e estéti	o dos eventosinstitu	ionais, 	ívi	os e 	ulturais do muni	ípio, 	onsolidando o 	alendário de eventos	omo um atrativo regional.
– Flexibilidade e Resiliên8ia: Capa	idade de adaptação rápida a diferentesne	essidades de eventos (formatos, públi	os e lo	ais variados) sem gargalos logísti	osou de infraestrutura.

6.3. Indi8adores de Desempenho
O 	umprimento dos resultados esperados será monitorado por meio dos seguintes indi	adores:

– Índi8e de Atraso (IA): Não 	onformidade no check-in e prontidão das estruturas (meta:0% de atrasos injustifi	ados).
– Índi8e de Falhas Opera8ionais (IFO): Registro de in	identes té	ni	os que impa	tem a
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programação do evento (meta: máximo de 1 in	idente não 	ríti	o por evento).
– Registro de O8orrên8ias: Ausên	ia de registros de não 	onformidades gravesrela	ionadas à segurança ou estabilidade das estruturas junto aos órgãos fis	alizadoresou ao fis	al do 	ontrato.

A 	ontratada deverá forne	er relatórios pós-evento que subsidiem a fis	alização do 	ontrato naavaliação destes indi	adores.

QUANTIDADES PARA 12 MESES:
PALCO EVENTO DATA QUANTIDADEFeira Cultural Quinzenal/Mensal Pal	o 3m X 3m = 4(lo	ação diária)Pal	o 4m X 4m = 8(lo	ação diária)Carnaval da Família Fevereiro/Março Pal	o 12m X 6m = 1(lo	ação diária)Festa dos Trabalhadores Dia 01 de Maio Pal	o 4m X 4m = 1(lo	ação diária)Festa de São João Dia 24 de Junho Pal	o 4m X 4m = 1(lo	ação diária)Festa Julina Julho Pal	o 4m X 4m = 1(lo	ação diária)Desfile de 7 de Setembro 07 de Setembro Pal	o 4m X 4m = 1(lo	ação diária)Dia das Crianças Dia 12 de Outubro Pal	o 4m X 4m = 1(lo	ação diária)Rodeio/Aniversário da Cidade Dia 30 de Novembro Pal	o 12m X 6m = 1(lo	ação diária)Pal	o 4m X 4m = 1(lo	ação diária)Reveillon Dia 31 de Dezembro/ 01 deJaneiro Pal	o 12m X 6m = 1(lo	ação diária)
TENDA EVENTO DATA QUANTIDADEFesta dos Trabalhadores Dia 01 de Maio 3m X 3m = 6 (lo	ação diária)Festa de São João Dia 24 de Junho 10m X 10m = 3 (lo	açãodiária)Festa Julina Julho 10m X 10m = 3 (lo	açãodiária)Desfile 7 de Setembro Dia 07 de Setembro 3m X 3m = 1 (lo	ação diária)10m X 10m = 1 (lo	açãodiária)Dia das Crianças Dia 12 de Outubro 3m X 3m = 6 (lo	ação diária)Rodeio/Aniversário da Cidade Dia 30 de Novembro 3m X 3m = 6 (lo	ação diária)10m X 10m = 4 (lo	açãodiária)
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BANHEIRO QUÍMICOEVENTO DATA QUANTIDADECarnaval Fevereiro/Março Standart = 10 (lo	ação diária)PNE = 4 (lo	ação diária)Festa Julina Julho Standart = 4 (lo	ação diária)PNE = 2 (lo	ação diária)Rodeio/Aniversário da Cidade Dia 30 de Novembro Standart = 20PNE = 4 (lo	ação diária)Reveillon Dia 31 de Dezembro/ 01 deJaneiro Standart = 20PNE = 4 (lo	ação diária)
SOM E ILUMINAÇÃOEVENTO DATA QUANTIDADEFeira Cultural Quinzenal/Mensal Conforme demanda daSe	retaria da CulturaCarnaval da Família Fevereiro/Março Conforme demanda daSe	retaria da Cultura
Festa dos Trabalhadores Dia 01 de Maio Conforme demanda daSe	retaria da Cultura
Festa de São João Dia 24 de Junho Conforme demanda daSe	retaria da Cultura
Festa Julina Julho Conforme demanda daSe	retaria da Cultura
Desfile de 7 de Setembro 07 de Setembro Conforme demanda daSe	retaria da Cultura
Dia das Crianças Dia 12 de Outubro Conforme demanda daSe	retaria da Cultura
Rodeio/Aniversário da Cidade Dia 30 de Novembro Conforme demanda daSe	retaria da Cultura
Reveillon Dia 31 de Dezembro/ 01 deJaneiro Conforme demanda daSe	retaria da Cultura

GRADISEVENTO DATA QUANTIDADECarnaval da Família Fevereiro/Março Conforme demanda daSe	retaria da CulturaReveillon Dia 31 de Dezembro/01 deJaneiro Conforme demanda daSe	retaria da Cultura
7. DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
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7.1. A presente 	ontratação tem por objeto a lo	ação de estruturas para eventos,	ompreendendo a disponibilização de pal	o, sistema de som, iluminação 	êni	a e té	ni	a,banheiros quími	os e gradis de 	ontenção, de forma integrada, para atender às demandas daPrefeitura Muni	ipal de Elias Fausto, por meio da Se	retaria de Cultura, durante o período de12 (doze) meses.7.2. Considerando a diversidade de itens e a possibilidade de espe	ialização dos forne	edores,a 	ontratação será realizada por menor preço por lote, de modo a possibilitar maior	ompetitividade e e	onomi	idade para a Administração Públi	a. Essa sistemáti	a visa permitirque empresas 	om expertise em determinados segmentos – 	omo som, iluminação, estruturafísi	a (pal	os, tendas, gradis) ou banheiros quími	os – possam parti	ipar da li	itação de formamais vantajosa e té	ni	a. A modalidade adotada será o Pregão Eletrôni8o, 	om adjudi	açãopor lote, através de Ata de Registro de Preços, possibilitando o atendimento das demandas	onforme ne	essidade e 	onveniên	ia da Se	retaria de Cultura durante o período de vigên	iada ata.7.3. A 	ontratação será realizada 	om forne	edores, visando garantir a padronização,	ompatibilidade e efi	iên	ia opera	ional dos serviços, bem 	omo a e	onomi	idade e otimizaçãodos re	ursos públi	os. Os itens 	ontratados deverão ser entregues e montados 	onforme	ronograma e demanda estabele	ida pela Se	retaria de Cultura, 	onsiderando a realização defestividades, 	omemorações ofi	iais e demais eventos públi	os do Muni	ípio.7.4. A solução deverá 	ontemplar todos os elementos ne	essários à perfeita exe	ução dosserviços, in	luindo transporte, montagem, manutenção, desmontagem e suporte té	ni	odurante os eventos, não 	abendo à Administração o forne	imento de quaisquer insumos oumeios adi	ionais para sua opera	ionalização.

8. PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DEPREÇOS:
8.1. Para o prazo de exe	ução dos serviços deverá ser 	onsiderado o iní	io do prazo deexe	ução após a emissão da Ordem de Serviços pela CONTRATANTE, que se dará através dee-mail ou 	arta.8.2. Prazo de vigên	ia da Ata de Registro de preços será de 12 (doze) meses.
9. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
9.1. A CONTRATADA deverá forne	er 	ronograma físi	o-finan	eiro de forma detalhada doperíodo previsto para exe	ução dos serviços. Tal 	ronograma servirá 	omo base para a equipede fis	alização da CONTRATANTE a	ompanhar e fis	alizar os serviços prestados eavaliar o reembolso mensal das obras.
10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. As despesas de	orrentes da presente 	ontratação 	orrerão à 	onta da dotaçãoorçamentária própria da Se	retaria Muni	ipal de Cultura do Muni	ípio de Elias Fausto,	onsignada no orçamento vigente, em 	onformidade 	om o disposto no art. 23, in	iso II, da LeiFederal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.10.2. A Administração Muni	ipal assegura que há previsão orçamentária sufi	iente para arealização da 	ontratação, 	onforme Plano de Contratações Anual (PCA), estando o empenho	ondi	ionado à existên	ia de saldo orçamentário no momento da formalização 	ontratual e daexe	ução de 	ada etapa da 	ontratação, 	onforme a demanda.10.3. As despesas para esta 	ontratação 	orrerão por 	onta das seguintes dotações
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orçamentárias:OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS: 3.3.90.39.00 01.110.000 FICHAS Nºs267,281,402,289,290,301,311,312,321,166,176,184,185,393,194,199,202,207,217,228,424,437,251,335,336,346,348,351,352,418,360,132,420,60,65,66,67,70,85,86,87,99,100,411,111,115,119,124,435,44,144 E 149.
11. DA ESTIMATIVA DE VALOR
11.1. Para a definição da estimativa de valor da 	ontratação, foram 	onsideradas pesquisas depreços realizadas junto a empresas do ramo, 	otações de mer	ado atualizadas e 	ontrataçõessimilares efetuadas por outros entes públi	os, observando-se os prin	ípios da razoabilidade,e	onomi	idade e transparên	ia. Os valores levantados servem 	omo parâmetro para aAdministração Públi	a avaliar a 	ompatibilidade das propostas apresentadas no 	ertame,	onforme determina a legislação vigente.11.2. A 	omposição da estimativa de preços foi realizada 	om base no levantamento dosquantitativos médios ne	essários para a realização dos eventos previstos pela Se	retaria deCultura, 	onsiderando os 	ustos unitários para 	ada item a ser lo	ado (som, iluminação, pal	o,tenda, gradis e banheiros quími	os), 	onforme detalhamento 	onstante no Termo deReferên	ia. Ressalta-se que a 	ontratação será feita por meio do sistema de registro depreços, não impli	ando obrigação de aquisição total dos itens registrados, mas garantindo adisponibilidade 	onforme demanda e 	onveniên	ia da Administração durante a vigên	ia da Ata.Valor Estimado para esta 	ontratação: R$ 975.860,19 (nove8entos e setenta e 8in8o mil,oito8entos e sessenta reais e dezenove 8entavos)
12. CRONOGRAMA DE PAGAMENTO E FISCALIZAÇÃO E GESTÃO:
12.1. As medições dos serviços serão realizadas em planilha própria, a qual deverá seratestada pela FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE;12.2. Os serviços serão apurados pela FISCALIZAÇÃO, e o gestor da Ata será: Diego Bitto– Se	retário de Cultura, responsável por 	onferir as quantidades previstas e asefetivamente realizadas dos serviços e se estão de a	ordo 	om as Espe	ifi	ações,fazendo os ajustes ne	essários e totalizados para fins de pagamento;12.3. O pagamento do serviço somente será realizado após vistoria pela equipe té	ni	a daCONTRATANTE dos serviços realizados;12.4. Os pagamentos estão 	ondi	ionados à entrega de todas as Anotações deResponsabilidade Té	ni	a de exe	ução dos serviços;12.5. Os pagamentos serão efetuados de a	ordo 	om as Ordens de Serviços, 	onformeplanilhas de quantidade e preços aprovadas pela FISCALIZAÇÃO, devendo vir a	ompanhadasde relatório fotográfi	o detalhado de exe	ução dos serviços;12.6. O pagamento final está 	ondi	ionado à a	eitação e entrega dos serviços, 	om aassinatura do CONTRATANTE e CONTRATADA do Termo de Re	ebimento definitivo.12.7. O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias após o re	ebimento da Nota Fis	al pelosetor responsável.
13. ORIENTAÇÕES RELATIVAS AOS SERVIÇOS TÉCNICOS QUE DEVERÃO SERSEGUIDAS PELA CONTRATADA:
13.1. Os serviços deverão ser exe	utados observando as té	ni	as adequadas re	omendadaspelo fabri	ante dos materiais e equipamentos, que fa	ilitem a operação, tão 	omo amanutenção dos bens instalados;13.2. A empresa CONTRATADA deverá possuir todas as ferramentas, instrumentos, eequipamentos de segurança no trabalho (EPI1s) ne	essários à realização dos serviços;
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13.3. Deverão ser seguidos todos os padrões té	ni	os ne	essários à exe	ução dos serviços,atendendo as Normas da ABNT (Asso	iação Brasileira de Normas Té	ni	as), bem 	omo seremobede	idas as Normas de Segurança no Trabalho prin	ipalmente aos equipamentos deproteção individual de seus fun	ionários;13.4. A empresa CONTRATADA será responsável ex	lusiva e isoladamente pelas atividadesdesenvolvidas por seus fun	ionários nos lo	ais de exe	ução das obras, bem 	omo de viabilizara segurança de seus fun	ionários nesses lo	ais. Desonerando desde já aCONTRATANTE de qualquer obrigação trabalhista, sindi	al, estatutária ou qualquer outra queadvenha dos serviços a serem prestados;13.5. A empresa CONTRATADA será a responsável pelo registro da ART (Anotação deResponsabilidade Té	ni	a) de exe	ução das obras junto ao CREA (Conselho Regionalde Engenharia Arquitetura e Agronomia) para 	ada evento. Correndo por sua 	onta todos os	ustos deste registro.13.6. Deverá ser válido e respeitado, nos 	asos em que os serviços sejam exe	utados porempresa sub	ontratada, a CONTRATADA deverá ar	ar 	om os ris	os assumindo a suaresponsabilidade perante o 	onselho de 	lasse.13.7. O Engenheiro da empresa CONTRATADA, registrado junto ao CREA, que assinará asART’s (Anotação de Responsabilidade Té	ni	a) será o responsável té	ni	o pela Supervisãodos serviços junto a PRODEPA sendo para todos os efeitos legais relativos à parte té	ni	anomeado 	omo Preposto Té	ni	o da empresa CONTRATADA, devendo este obede	erao item do edital “Qualifi	ação Té	ni	a”.
14. RELATIVO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
Para 8omprovar sua 8apa8idade té8ni8a a LICITANTE deverá apresentar:14.1. Certidão de Registro e Quitação da empresa junto ao CREA (Conselho Regional deEngenharia, Arquitetura e Agronomia).14.2. Atestado de Capa	idade Té	ni	a forne	ido por pessoa jurídi	a de direito públi	o ouprivado, que 	omprove que o proponente exe	utou, de forma boa ou regular, serviços	om 	ara	terísti	as idênti	as ou similares às do objeto do presente pregão, devidamenteregistrado no CREA.14.3. De	laração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado menor de 18(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis)anos em qualquer trabalho, salvo na 	ondição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, ematendimento ao pre	eito da CF/88, art. 7º, XXXIII e à Lei n 9.854/99, de a	ordo 	om o modelo	onstante do Anexo IV deste edital.14.4. De	laração de que emprega portadores de ne	essidades espe	iais, de a	ordo 	om omodelo 	onstante do Anexo VI deste edital.14.5. De	laração de pleno 	onhe	imento do edital e seus anexos, de a	ordo 	om o modelo	onstante do Anexo VIII deste edital.
15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
15.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas 	ondições, no prazo e lo	al indi	adospela Administração, em estrita observân	ia das espe	ifi	ações do Edital e da proposta,a	ompanhado da respe	tiva nota fis	al 	onstando detalhadamente as indi	ações da mar	a,fabri	ante, modelo, tipo, pro	edên	ia e prazo de garantia;15.2. Forne	er materiais originais, não podendo ser re	i	lados ou re	ondi	ionados, deveráainda ser de primeira linha, atendendo as normas ABNT e Código de Defesa do Consumidor;15.3. Forne	er mão-de-obra qualifi	ada para a exe	ução dos serviços objeto deste termo dereferên	ia;15.4. Forne	er a seus fun	ionários uniformes e equipamentos de proteção individual (EPI’s),exigidos para a realização dos serviços;
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15.5. Forne	er alimentação e transporte lo	al para os seus fun	ionários quando da realizaçãodos serviços;15.6. Cumprir todas as Normas internas e Pro	edimentos Administrativos daCONTRATANTE;15.7. Planejar, 	onduzir e exe	utar os serviços dentro das Normas de Segurança do Trabalho,Saúde e Meio Ambiente vigentes e exigíveis por Lei;15.8. Responsabilizar-se pelos exames médi	os admissionais, periódi	os e demissionais dosseus empregados, re	olhendo todos os tributos e 	ontribuições, bem 	omo observará asLeis Trabalhistas, da Previdên	ia So	ial, Segurança e Medi	ina do Trabalho;15.9. Apresentar a CONTRATANTE a respe	tiva 	omprovação de registro da ART (Anotaçãode Responsabilidade Té	ni	a) do objeto deste termo de referên	ia junto ao CREA-PA(Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado do Pará). Cadalo	alidade deve possuir a sua respe	tiva ART referente aos serviços prestados;15.10. Apresentar o nome do engenheiro responsável pela 	oordenação dos serviços;15.11. E demais obrigações fixadas no 	ontrato de prestação de serviço a ser 	elebrado 	om aempresa CONTRATADA.
16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:16.1. Forne	er todas as informações ne	essárias para a perfeita exe	ução dos serviços;16.2. A	ompanhar e fis	alizar o 	umprimento das obrigações da CONTRATADA, através deservidor espe	ialmente designado;16.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto;16.4. E demais obrigações fixadas no 	ontrato a ser 	elebrado 	om a CONTRATADA.
17. FISCALIZAÇÃO, RECEBIMENTO E ACEITE DOS SERVIÇOS:17.1. Os serviços objeto deste termo de referên	ia serão fis	alizados pela CONTRATANTE,que para isso indi	ará 01 (um) preposto 	om o qual serão estabele	idos todos os 	ontatosdurante a exe	ução do 	ontrato;17.2. A exe	ução dos serviços dar-se-á nas lo	alidades designadas neste termo dereferên	ia;17.3. O prazo para re	ebimento dos serviços pela CONTRATANTE será de até 02 (dois) diasapós a 	on	lusão dos serviços;17.4. Após a 	onferên	ia dos serviços, se 	onstatado o serviço in	ompleto ou divergente dospadrões definidos, daquele ofertado pela empresa CONTRATADA, esta estará obrigada arefazer o serviço sob pena de apli	ação das sanções previstas no 	ontrato, e onde será lavradoum termo de Re	ebimento Provisório que será passado em três vias de igual teor, todas elasassinadas pela CONTRATANTE e pela CONTRATADA. As duas primeiras vias fi	arãoem poder da CONTRATANTE, destinando-se a última à CONTRATADA;
18. GARANTIA TÉCNICA E MANUTENÇÃO DO SERVIÇO
18.1. Todo 	onjunto de material forne	ido pela CONTRATADA, bem 	omo o serviçoexe	utado, objeto deste termo de referên	ia, deverá ser de primeira linha e atender as normasdo Código de Defesa do Consumidor;18.2. Os materiais deverão ser originais de fábri	a, novos, de primeiro uso, em linha deprodução, não podendo ser re	i	lados ou re	ondi	ionados e nem de fabri	ação artesanal;18.3. A CONTRATADA deverá ofertar garantia do serviço de no mínimo 5 (	in	o) anos deoperação satisfatória, 	ontados a partir da a	eitação do mesmo;18.4. Caso o material utilizado nos serviços apresente não 	onformidade 	om asespe	ifi	ações, a CONTRATANTE, poderá rejeitá-lo e exigir da CONTRATADA suaimediata substituição ou 	orreção, devidamente instalada, sem qualquer ônus, ini	iandoassim, um novo período de garantia de 5 (	in	o) anos de operação satisfatória para o	onjunto afetado.
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18.5. Durante o período de garantia, a CONTRATADA deverá garantir a operaçãosatisfatória do sistema, sendo responsável tanto pela tro	a de materiais e ou equipamentosquanto pela realização de ajustes na instalação dos mesmos visando a normalização dequalquer defeito, que não seja atribuível a uso inadequado, sem ônus para a CONTRATANTE,quando apli	ável;18.6. Todos os 	ustos a	arretados tanto pela tro	a de equipamentos/a	essórios (transporte,instalação, e et	.) quanto pela realização de ajustes nas instalações (transporte, alimentação, eet	.) serão de responsabilidade da CONTRATADA, quando apli	ável;18.7. Os materiais forne	idos pela CONTRATADA passarão a ser de propriedade daCONTRATANTE;18.8. É obrigatório do	umento 	omprobatório, de	laração e atestado de 	apa	idade té	ni	a deque a CONTRATADA possui infraestrutura té	ni	a e opera	ional mínima, própria outer	eirizada, 	onsiderando-se 	omo tal a existên	ia de equipe té	ni	a, instalações físi	ase equipamentos apropriados para o perfeito atendimento e exe	ução dos serviços.18.9. À CONTRATADA 	aberá forne	er todos os materiais de instalação ne	essários aoserviço do que propõe o objeto deste termo de referên	ia, ex	eto quando expli	itamentedispensados.
19. DAS PENALIDADES
19.1. O não 	umprimento dos prazos de exe	ução previstos neste termo de referên	ia pelaCONTRATADA, passarão a ser 	ara	terizados 	omo atraso dos serviços, sendoapli	adas as penalidades des	ritas neste item;19.2. Haverá des	onto dos valores na fatura da CONTRATADA, nos termos deste item,	onforme 	ritérios de 	ál	ulo estabele	idos em 	aso de atrasos da prestação do serviço, quenão sejam 	ausadas por:19.2.1. Caso fortuito ou força maior (entende-se 	omo 	aso fortuito 	omo sendoqualquer o	orrên	ia que não seja proveniente de qualquer ação humana, devidamente	omprovada).19.2.2. Operação inadequada, falha ou mau fun	ionamento de equipamentos nãomantidos pela CONTRATADA.19.2.3. Falha de equipamento de propriedade ou sob responsabilidade daCONTRATADA, o	asionada pela CONTRATANTE ou seus 	lientes.19.2.4. Falha na infraestrutura da CONTRATANTE e de seus possíveis 	lientes.19.2.5. Impedimento, por qualquer motivo, do a	esso de pessoal té	ni	o daCONTRATADA às dependên	ias da CONTRATANTE, onde estejam lo	alizadas as obrasda CONTRATADA ou por estes mantidos, desde que devidamente 	omuni	ados aCONTRATANTE.19.3. O des	umprimento dos prazos estabele	idos no item anterior, in	idirá multa de0,001% por hora de atraso sobre o valor do serviço, devidos à CONTRATANTE, salvo	ondições espe	iais levantadas pela CONTRATADA 	om anuên	ia da CONTRATANTE.19.4. A CONTRATADA deverá exe	utar o serviço em prazo determinado no item 6 destetermo de referên	ia. Caso a CONTRATADA não 	onsiga 	umprir o prazo determinado pelaCONTRATANTE para finalização do serviço, in	idirão multas 	ompensatórias. O valor da multaserá 	al	ulado seguindo os 	ritérios da tabela a seguir. O atraso será o tempo montante apósde	orrido o tempo 	onstante no item 6. Fi	ando a 	ritério da CONTRATANTE o des	onto sobrea fatura mensal, ou o depósito em 	onta 	orrente.Apli8ação de Penalidades por Tempo de Atraso19.5. A CONTRATADA deve 	onsiderar 	omo exe	ução 	ompleta do serviço todas asobrigações 	itadas neste termo de referên	ia, fi	ando a	res	entado para entrega dos relatóriosfinais o prazo máximo de 7 (sete) dias úteis a partir da finalização do serviço deinstalação. O não 	umprimento deste prazo in	idirá em multa de 1% em 	ima do valor total doserviço e o bloqueio do pagamento até a entrega do relatório e as built dos projetos.
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20. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
20.1-Fundamentação da Ne	essidade: A presente 	ontratação tem 	omo fundamento ane	essidade imperativa da Se	retaria Muni	ipal de Cultura de Elias Fausto em dispor deinfraestrutura adequada (pal	os, estruturas, sistemas de som, iluminação e banheirosquími	os) para a realização dos eventos 	ívi	os, 	ulturais, festividades e 	elebrações ofi	iaisdo muni	ípio ao longo do período 	ontratual.
20.2 - Interesse Públi	o e Benefí	ios Esperados: A realização de tais eventos é uma atividade-fim da Se	retaria, visando a promoção da 	ultura, do lazer e do entretenimento para apopulação lo	al e visitantes, fomentando o turismo e a e	onomia 	riativa da 	idade. A ausên	iadesta 	ontratação inviabilizaria a exe	ução do 	alendário ofi	ial de eventos, 	omprometendo oa	esso da população aos bens 	ulturais e o 	umprimento das políti	as públi	as muni	ipais.
20.3 - Alinhamento ao Planejamento: A demanda está alinhada ao Plano Anual de Contratação,e foi objeto de análise detalhada no Estudo Té	ni	o Preliminar (ETP) que subsidiou este Termode Referên	ia, onde restou demonstrada a viabilidade té	ni	a e e	onômi	a da soluçãoes	olhida.
20.4 - Base Legal: A 	ontratação é regida pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021(Nova Lei de Li	itações e Contratos Administrativos), e demais normas apli	áveis, bus	ando asolução que melhor atenda ao interesse públi	o, 	om efi	iên	ia, efi	á	ia e e	onomi	idade.
21. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
21.1 - Modalidade de Li	itação e Tipo de Critério de Julgamento: A seleção do forne	edor(detentor da Ata de Registro de Preços - ARP) será realizada por meio da modalidade PregãoEletrôni8o, utilizando-se o tipo de 	ritério de julgamento de Menor Preço LOTE , em	onformidade 	om o disposto no Art. 31 da Lei nº 14.133/2021.
21.2 - Critérios de Julgamento das Propostas: O 	ritério de julgamento adotado será ode menor preço unitário por lote, para a 	ontratação dos serviços e lo	ação deequipamentos des	ritos neste Termo de Referên	ia.
21.3 - A disputa o	orrerá em sessão públi	a, por meio de sistema eletrôni	o, onde os li	itantesapresentarão lan	es su	essivos e de	res	entes.
21.4 - Será de	larada ven	edora a proposta que apresentar o menor preço, desde que estejaem estrita 	onformidade 	om todas as exigên	ias editalí	ias, espe	ifi	ações té	ni	as e	ondições estabele	idas neste Termo de Referên	ia.
21.5 - Critérios de Habilitação (Qualifi	ação): A habilitação dos li	itantes será verifi	ada após ojulgamento das propostas e a 	lassifi	ação em primeiro lugar. O forne	edor 	lassifi	ado deveráatender a todos os requisitos de habilitação jurídi	a, fis	al, so	ial e trabalhista, e de qualifi	açãoté	ni	a e e	onômi	o-finan	eira estabele	idos no Edital.
21.6 - Da Qualifi	ação Té	ni	a Mínima: Para fins de qualifi	ação té	ni	a, será exigida a	omprovação de aptidão para a prestação dos serviços e forne	imento dos bens, mediante aapresentação de atestado(s) de 	apa	idade té	ni	a que demonstrem a exe	ução satisfatóriade objeto similar, pertinente e 	ompatível 	om as 	ara	terísti	as, quantidades e prazosprevistos, 	onforme detalhado no Edital e seus anexos.
21.7 - Sistema de Registro de Preços (SRP) e Quantitativos: A li	itação tem 	omo objetivo a
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formação de uma Ata de Registro de Preços (ARP), que registrará os preços e forne	edoresven	edores para 	ontratações futuras e eventuais.
21.8 - Os quantitativos estimados neste Termo de Referên	ia representam o 	onsumoprovável da Se	retaria Muni	ipal de Cultura de Elias Fausto durante a vigên	ia da Ata (12meses), e não a quantidade total a ser 	ontratada obrigatoriamente. A 	ontratação efetivadependerá da emissão de Ordens de Serviço, 	onforme a real ne	essidade dos eventos.
21.9 - A existên	ia de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 	ontratações,fa	ultando-se a realização de li	itação espe	ífi	a para a aquisição pretendida, desde que	omprovada a vantagem e	onômi	a (Art. 86, § 4º, da Lei nº 14.133/2021).
21.10 - A	eitação da Proposta Ven	edora: A Administração se reserva o direito de nego	iar	ondições mais vantajosas 	om o primeiro 	olo	ado, bem 	omo de des	lassifi	ar propostasque apresentem preços inexequíveis, irrisórios ou em des	onformidade 	om as espe	ifi	açõesté	ni	as, garantindo sempre a bus	a pela proposta mais vantajosa para o interesse públi	o.
22. CONCLUSÃO
22.1 - Diante de todo o exposto, as espe	ifi	ações té	ni	as, 	ondições e 	ritérios estabele	idosneste Termo de Referên	ia visam garantir a 	ontratação da solução mais vantajosa para aAdministração Públi	a, assegurando a qualidade e a segurança dos serviços e equipamentosne	essários para os eventos da Se	retaria Muni	ipal de Cultura de Elias Fausto.

Elias Fausto, 05 de janeiro de 2025.

Joaquim Antônio de Campos Bi8udoPrefeito Muni8ipal
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(P�pel timbr�do d� empres�)
�NEXO II – DECL�R�ÇÕES - MODELO

Pregão Eletrônico no 001/2026 – Edit'l no 001/2026 - Processo no 1745/2025
A empres� xxxxxxx, ins
rit� no CNPJ sob o no xxxxxxx, 
om sede n� xxxxxxx, �qui devid�mente
represent�d� por xxxxxxx, infr�-�ssin�do, DECL�R�, p�r� todos os fins de direito, n� qu�lid�de
de proponente do pro
edimento li
it�tório em referên
i�, inst�ur�do pel� Prefeitur� Muni
ip�l de
Eli�s F�usto, que:

1. Con
ord� 
om os termos do Pregão Eletrôni
o em epígr�fe, dos respe
tivos do
umentos e
�nexos dest� li
it�ção;

2. A
�t�rá integr�lmente qu�isquer de
isões que venh�m � ser tom�d�s pelo(�) pregoeiro(�) e
equipe de �poio ou pel� Prefeitur� Muni
ip�l de Eli�s F�usto, qu�nto à h�bilit�ção,

l�ssifi
�ção e �djudi
�ção, ress�lv�dos os nossos direitos leg�is de re
ursos;

3. Não possui em seu qu�dro so
ietário ou empres� individu�l, responsáveis de o
up�nte de

�rgo públi
o 
om o Muni
ípio de Eli�s F�usto, Aut�rqui�s e Fund�ções;

4. ( ) Não existe �té o presente momento, qu�lquer impedimento qu'nto à h'bilit'ção no
presente 
ert�me ou;

4. ( ) Existe �té o presente momento, impedimento qu�nto à h�bilit�ção no presente 
ert�me
referente à ;

5. ( ) É MICROEMPRES� ou EMPRES� DE PEQUENO PORTE, nos termos do
enqu�dr�mento previsto nos in
isos I e II e §§ 1º e 2º, bem 
omo não possui qu�lquer dos
impedimentos previstos nos 4º e seguintes, todos do �rtigo 3º d� Lei Complement�r nº
123/2006 e posteriores �lter�ções, 
ujos termos de
l�ro 
onhe
er n� íntegr�, est�ndo �pt�,
port�nto, � f�zer uso do direito, 
onforme previsto no �rtigo 43 d� referid� Lei
Complement�r; e que no �no-
�lendário de re�liz�ção d� li
it�ção, �ind� não 
elebrou

ontr�tos 
om � Administr�ção Públi
� 
ujos v�lores som�dos extr�polem � re
eit� brut�
máxim� �dmitid� p�r� fins de enqu�dr�mento 
omo empres� de pequeno porte
(R$ 4.800.000,00).

6. ( ) É 
ooper�tiv� e preen
he �s 
ondições est�bele
id�s no �rtigo 34 d� Lei Feder�l nº
11.488/2007 e �firmo que o est�tuto d� 
ooper�tiv� está �dequ�do à Lei Feder�l nº
12.690/2012 e que �ufere Re
eit� Brut� �té o limite definido no in
iso II do 
�put do �rt. 3º
d� Lei Complement�r Feder�l n 123/2006.
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7. Cumpre �s exigên
i�s de reserv� de 
�rgos p�r� pesso� 
om defi
iên
i� e p�r� re�bilit�do
d� Previdên
i� So
i�l, previst�s no �rt. 93 d� Lei nº 8.213/1991.

8. Não possui, em su� 
�dei� produtiv�, empreg�dos exe
ut�ndo tr�b�lho degr�d�nte ou
forç�do, observ�ndo o disposto nos in
isos III e IV do �rt. 1º e no in
iso III do �rt. 5º d�
Constituição Feder�l

9. Assume inteir� respons�bilid�de pel' 'utenticid'de de todos os do
umentos �present�dos
�o(�) Pregoeiro(�), sujeit�ndo-nos � eventu�is �verigu�ções que se f�ç�m ne
essári�s;

10. Compromete-se � m�nter, dur�nte � vigên
i� d� At� de Registro de Preços, em

omp�tibilid�de 
om �s obrig�ções �ssumid�s, tod�s �s 
ondições de h�bilit�ção e
qu�lifi
�ção exigid�s n� li
it�ção;

11. Compromete-se � rep�ss�r n� proporção 
orrespondente, eventu�is reduções de preços
de
orrentes de mud�nç�s de �líquot�s de impostos in
identes sobre � exe
ução do objeto,
em função de �lter�ções de legisl�ção 
orrespondente, publi
�d� dur�nte � vigên
i� d� At�
de Registro de Preços;

12. A propost� 
omer
i�l �present�d� 
ompreende � integr�lid�de dos 
ustos p�r� �tendimento
dos direitos tr�b�lhist�s �ssegur�dos n� Constituição Feder�l, n�s leis tr�b�lhist�s, n�s
norm�s infr�leg�is, n�s 
onvenções 
oletiv�s de tr�b�lho e nos termos de �just�mento de

ondut� vigentes n� d�t� de entreg� d�s propost�s.

13. Ter 
onhe
imento e submeter-se �o disposto n� Lei no 8.078 – Código de Defes� do
Consumidor, bem 
omo, �o Edit'l no 001/2026 e Anexos do Pregão Eletrônico no
001/2026;

14. ( ) Não possui em seu qu�dro so
ietário 
ônjuge, 
omp�nheiro (�) ou p�rente em linh�
ret� ou 
ol�ter�l, por 
ons�nguinid�de ou �finid�de, �té o ter
eiro gr�u, de servidor
públi
o d� �tiv� n� Prefeitur� Muni
ip�l de Eli�s F�usto, que impossibilite � p�rti
ip�ção
no pregão em epígr�fe ou;

14. ( ) Possui em seu qu�dro so
ietário 
ônjuge, 
omp�nheiro (�) ou p�rente em linh� ret� ou

ol�ter�l, por 
ons�nguinid�de ou �finid�de, �té o ter
eiro gr�u, de servidor públi
o d� �tiv�
n� Prefeitur� Muni
ip�l de Eli�s F�usto, porém não há n�d� que impossibilite �
p�rti
ip�ção no pregão em epígr�fe;

15. NÃO M�NTÉM em seu qu�dro de pesso�l, menores de 18 (dezoito) �nos em horário
noturno de tr�b�lho ou em serviços perigosos ou ins�lubres. Não m�ntém �ind�, em
qu�lquer tr�b�lho, menores de 16 (dezesseis) �nos, s�lvo n� 
ondição de �prendizes, � p�rtir
de 14 (qu�torze) �nos, e que se en
ontr� em situ�ção regul�r per�nte o Ministério do



PREFEITURA MUNICIPAL DE ELIAS FAUSTO - ESTADO DE SÃO PAULO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº001/2026 – PROCESSO Nº1745/2025

EDITAL Nº001/2026

655

Tr�b�lho, no que se refere à observân
i� do disposto no in
iso XXXIII do �rtigo 7o d�
Constituição Feder�l.

Por ser expressão d� verd�de, firm�mos � presente.

Lo
�l, ..... de ..................... de 202...

*�ssin'do e digit'liz'do.
*Se possível 'ssin'r digit'lmente.

NOME
R.G e CPF
C�RGO
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(P�pel timbr�do d� empres�)
�NEXO III

MODELO DE C�RT� DE �PRESENT�ÇÃO DE PROPOST� FIN�L
Deverá ser envi'd' em 'té 2 hor's 'pós o fim disput', e re'dequ'd' 'o último l'nce, vi'

correio eletrônico.
A
Prefeitur� Muni
ip�l de Eli�s F�usto
Referênci's: Pregão Eletrôni
o no 001/2026 - Edit�l no 001/2026 - Pro
esso no 1745/2025
Objeto: Registro de preços p�r� Contratação de LOCAÇÃO DE APARELHAMENTO PARA EVENTOSDIVERSOS COMMONTAGEM E DESMONTAGEM DE PALCOS, TENDAS, GRADIS, BANHEIRO-QUIMICO,SONORIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO E AFINS, visando atender as necessidades da Prefeitura Municipal deElias Fausto/SP.
. Prez�dos Senhores,

Apresent�mos noss� propost� p�r� forne
imento do Item �b�ixo dis
rimin�do, 
onforme
�NEXO I, que integr� o instrumento 
onvo
�tório d� li
it�ção em epígr�fe.

1. IDENTIFIC�ÇÃO DO CONCORRENTE:
R�ZÃO SOCI�L: / CNPJ Nº: /INCRIÇÃO EST�DU�L Nº:
REPRESENT�NTE: / C�RGO:
R.G Nº: CPF Nº: /ENDEREÇO: /TELEFONE:

2. CONDIÇÕES GER�IS
2.1. A proponente de
l�r� 
onhe
er os termos do instrumento 
onvo
�tório que rege � presente
li
it�ção, 
onforme segue:

�) V�lor unitário: R$...................(por extenso).
b) V�lor tot�l d� propost�: R$...................(por extenso).
- Re�dequ�do �o l�n
e ven
edor;
- Deverá ser 
ot�do, preço unitário e tot�is do item, de �
ordo 
om o �NEXO I do edit�l.

b) A propost� terá v�lid�de de xx (xxxxx) di�s, � p�rtir d� d�t� de �bertur� do Pregão Eletrôni
o;
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) A entreg� será em �té 10 (dez) di�s � 
ont�r do re
ebimento do Pedido de Empenho.
d) Lo
�l d� Entreg�, 
onforme des
rito no Pedido de Empenho.

2.2 O preço proposto �
im� 
ontempl� tod�s �s despes�s ne
essári�s �o pleno forne
imento, t�is

omo os en
�rgos (obrig�ções so
i�is, impostos, t�x�s et
.), 
ot�dos e in
identes sobre o
forne
imento.

2.3 A 
ontr�t�d� suport�rá o ônus de
orrente d� �tivid�de que exer
e em seu próprio interesse
nos 
�sos de sinistros 
om o objeto �venç�do �tr�vés do 
ontr�to, t�is 
omo: 
olisão, in
êndio,
roubo, furto, d�nos m�teri�is, entre outros.

NO C�SO DEMICROEMPRES� E EMPRES� DE PEQUENO PORTE, �SSIN�LE:

( ) De
l�r�mos p�r� os devidos fins, que somos Mi
roempres� ou Empres� de Pequeno Porte, nos
termos d� Lei Complement�r nº 123/2006 e su�s �lter�ções, e que f�zemos prov� de t�l 
ondição

om os do
umentos envi�dos – DOCUMENTAÇÃO, 
onforme previsto no Edit�l.

Lo
�l e D�t�:
Assin�tur� e C�rimbo d� Proponente

(Obs.: Representante Legal da Empresa)
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RESPONSÁVELPEL��SSIN�TUR�D��T�DEREGISTRODEPREÇOS(1)

PREPOSTODESIGN�DO(2)

(P�pel timbr�do d� empres�)
�NEXO IV

PREGÃO ELETRÔNICO No 001/2026 - EDIT�L No 001/2026 - PROCESSO No1745/2025
TERMO DE DESIGN�ÇÃO DE RESPONSÁVEL PEL� �SSIN�TUR� D� �T� DE

REGISTRO DE PREÇOS, E DE PREPOSTO
* OS C�MPOS CONTIDOS NO PRESENTE TERMO SÃO DE PREENCHIMENTO OBRIG�TÓRIO,

CONFORME INSTRUÇÕES DO TRIBUN�L DE CONT�S DO EST�DO DE SÃO P�ULO.
D�DOSD�CONTR�T�D�

R'zão Soci'l:
Endereço:
B'irro:

Complemento:
Cid'de: Est'do: CEP:
Telefone: CNPJ:

Nome completo:
Função: N'cion'lid'de:
CPF: RG: D't' N'scimento:

E-mail Profission'l:
E-mail Pesso'l:

Nome completo:
Função: N'cion'lid'de:
CPF: RG:
E-m'il: Telefone:

(1) N� hipótese do responsável indi
�do não ser proprietário/só
io-proprietário, deverá ser envi�d� pro
ur�ção
de outorg� de poderes, no �to de �ssin�tur� d� At� de Registro de Preços.
(2)Represent�nte n� fis
�liz�ção d� exe
ução d� At� de Registro de Preços, prest�r tod� �ssistên
i� e orient�ção
que se fizerem ne
essári�s, 
onforme �rt. 118 d� Lei Feder�l no 14.133/21, e �lter�ções posteriores.

Lo
�l e D�t� , de de 202x.

(�ssin�tur� do represent�nte leg�l d� empres�)
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(P�pel timbr�do d� empres�)
�NEXO V – DECL�R�ÇÃO DE INTERESSE �O C�D�STRO RESERV�

 Deverá ser envi'do em 'té 2 hor's 'pós o fim disput', vi' correio eletrônico.
Referênci's: Pregão Eletrôni
o no 001/2026 - Edit�l no 001/2026 - Pro
esso no 1745/2025
Objeto: Registro de preços p�r� Contratação de LOCAÇÃO DE APARELHAMENTO PARA EVENTOSDIVERSOS COMMONTAGEM E DESMONTAGEM DE PALCOS, TENDAS, GRADIS, BANHEIRO-QUIMICO,SONORIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO E AFINS, visando atender as necessidades da Prefeitura Municipal deElias Fausto/SP..

A empres� xxxxxxx, ins
rit� no CNPJ sob o no xxxxxxx, 
om sede n� xxxxxxx, �qui devid�mente
represent�d� por xxxxxxx, infr�-�ssin�do, p�r� todos os fins de direito, n� qu�lid�de de proponente do
pro
edimento li
it�tório em referên
i�, inst�ur�do pel� Prefeitur� Muni
ip�l de Eli�s F�usto,
DECL�R� interesse �o 
�d�stro reserv�, nos moldes �b�ixo des
ritos:

1. P�r� os lotes xxx, xxx, xxx; 
onsider�r o v�lor igu�l �o do �djudi
�tário; e/ou
2. P�r� os lotes xxx, xxx, xxx; 
onsider�r o último v�lor ofert�do dur�nte sessão públi
�.
 Not� expli
�tiv�: p�r� que sej� 
onsider�do o último v�lor ofert�do n� sessão públi
�, o mesmo

deve est�r �b�ixo do v�lor de referên
i�.

DECL�R�, �ind�, est�r 
iente que, 
onforme �rtigo 18, III, do De
reto nº 11.462/23, será respeit�d�,
n�s 
ontr�t�ções, � ordem de 
l�ssifi
�ção dos li
it�ntes ou forne
edores registr�dos n� �t�. E, 
onforme
�rtigo 18, § 2º, do De
reto nº 11.462/23, p�r� fins d� ordem de 
l�ssifi
�ção, os li
it�ntes ou
forne
edores que �
eit�rem 
ot�r o objeto 
om preço igu�l �o do �djudi
�tário �nte
ederão �queles que
m�ntiverem su� propost� origin�l.

Lo
�l, ..... de ..................... de 202...

*�ssin'do e digit'liz'do.
*Se possível 'ssin'r digit'lmente.

NOME
R.G eCPF
C�RGO
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�NEXO VI – MINUT�
�T� DE REGISTRO DE PREÇOS No xx/2025

PREGÃO ELETRÔNICO No 001/2026
EDIT�L No 001/2026

PROCESSO No 1745/2025
Ao xxxx di� do mês de xxxx do �no de dois mil e xxxx, n� 
id�de de Eli�s F�usto, Est�do de
São P�ulo, de um l�do:

Prefeitur' Municip'l de Eli's F'usto, pesso� jurídic' de direito público, com sede n' Ru'Siqueir' C'mpos, no 100, CEP: 13350-000, Centro, Município de Eli's F'usto, Est'do deSão P'ulo, inscrito no CNPJ sob o no 44.723.740/0001-21, neste 'to represent'd' por seusrepresent'ntes leg'is que 'o fin'l 'ssin'm e, de outro l'do;
XXXX, est�bele
id� n� Cid�de de xxxx, Est�do de xxxx, n� Ru� xxxx, nº xxxx, B�irro xxxx,
CEP: xxxx, devid�mente 
�d�str�d� no CNPJ sob o nº xxxx, dor�v�nte design�d� simplesmente
DETENTOR�, neste �to represent�d� por seu(s) represent�nte(s) leg�l(is) que �o fin�l
�ssin�(m);

�
ord�m pro
eder, nos termos do edit�l em epígr�fe, �o Registro de Preços, 
om entreg�s
p�r
el�d�s pelo pr'zo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrog�d� por igu�l período,
medi�nte � �nuên
i� do forne
edor e desde que 
omprov�do o preço v�nt�joso, 
onforme
rel�
ion�do �b�ixo, 
om seus respe
tivos preços unitários:

Item Qu'nt. Unid. Descrição V'lorUnitário doItem
V'lor Tot'l

1. Os itens deverão ser entregues 
onforme det�lh�mento 
onst�nte no edit�l e �nexo I deste

ert�me, de �
ordo 
om � propost� de preços �present�d� pelo forne
edor, que, independente
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de tr�ns
rição ou �nex�ção, são p�rtes integr�ntes do presente instrumento, e de �
ordo 
om os
qu�ntit�tivos soli
it�dos pelo dep�rt�mento requisit�nte, �tr�vés do(s) gestor(es), sendo que �s
entreg�s deverão ser feit�s em 
onformid�de 
om o “Pedido de Empenho” nos limites do
Muni
ípio de Eli�s F�usto.

1.1. É ved�do efetu�r �
rés
imos nos qu�ntit�tivos fix�dos n� �t� de registro de preços.

2. O pr�zo de entreg� dos itens será de �té 10 (dez) di�s, �pós o re
ebimento do “Pedido de
Empenho”, emitid� pelo Dep�rt�mento requisit�nte, no qu�l 
onst�rão: � d�t� de expedição,
espe
ifi
�ção dos itens, qu�ntit�tivos, pr�zo, lo
�l de entreg�, preço unitário e tot�l, 
orrendo
por 
ont� do forne
edor �s despes�s de
orrentes de tr�nsporte, 
�rreg�mento, des
�rreg�mento
e entreg� dos itens.
3. O pr�zo p�r� o p�g�mento será de �té 30 (trint�) di�s, �pós �present�ção d� respe
tiv� Not�
Fis
�l e entreg� dos itens, devid�mente dis
rimin�d� e �test�d� pelo(s) gestor(es). Qu�ndo d�
emissão d� Not� Fis
�l, � empres� deverá f�zer 
onst�r no seu 
orpo o número do
EMPENHO, preferen
i�lmente em dest�que, sendo que n� su� �usên
i� � Not� Fis
�l será
re
us�d�.

3.1. Nenhum p�g�mento �nte
ip�do será efetu�do à empres�, ou enqu�nto pendente de
liquid�ção qu�lquer obrig�ção fin�n
eir� que lhe foi impost�, em virtude de pen�lid�de
ou in�dimplên
i�, � qu�l poderá ser 
ompens�d� 
om o p�g�mento pendente, sem que
isso gere direito � �
rés
imos de qu�lquer n�turez�;
3.2. O p�g�mento em �tr�so ensej�rá � in
idên
i� de 
orreção monetári� “pro rata” pel�
v�ri�ção do INPC/IBGE, juros, t�mbém “pro rata die” de 1% (um por 
ento) �o mês e
mult� mor�tóri� de 2% (dois por 
ento) �pós o 10o (dé
imo) di�.

4. O(A) gestor(�) d� At� de Registro de Preços será: Diego Bitto, d� Se
ret�ri� Muni
ip�l de
Cultur�, responsável(is) pel� 
onferên
i� d�s Not�s Fis
�is emitid�s d�s qu�ntid�des dos itens
entregues, e, se 
onst�t�d�s irregul�rid�des, serão devolvid�s à empres�, que terá um pr�zo de
48 (qu�rent� e oito) hor�s p�r� substituir os itens rejeit�dos, sob pen� de in
orrer n�s s�nções
�dministr�tiv�s. Qu�ndo d� substituição do(s) gestor(es), o(�) Diretor(�) d� p�st� �ssumirá ess�
respons�bilid�de, enqu�nto não sej� efetu�d� ess� �lter�ção.
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4.1. N� hipótese de �usên
i� do(s) gestor(es) design�do(s) no item 4, o Diretor d� p�st�
será responsável pelos �tos inerentes �o 
ontr�to ou instrumento equiv�lente.

5. O preposto d� EMPRES� será o(�) Sr(�). , port�dor(�) d� 
édul� de
identid�de RG no e ins
rito(�) no CPF sob o no , o qu�l deverá
fis
�liz�r � exe
ução dest� �t� de Registro de Preços, prest�r tod� �ssistên
i� e orient�ção que
se fizerem ne
essári�s, 
onforme �rt. 118 d� Lei Feder�l no 14.133/21, e �lter�ções posteriores.
6. Os itens deverão ser entregues em perfeit�s 
ondições, de �
ordo 
om �s espe
ifi
�ções

onst�ntes n� propost� d� empres� e do �NEXO I do edit�l, que f�z p�rte integr�nte deste
instrumento, podendo o(�) gestor(�) re
us�r-se � re
ebê-los, 
�so não estej�m de �
ordo 
om o
espe
ifi
�do, sem prejuízo d�s pen�lid�des previst�s nest� �t�.
7. Dur�nte o pr�zo de v�lid�de d� �t� de Registro de Preços, � empres� que tiver seu preço
registr�do fi
� obrig�d� � forne
er os itens soli
it�dos, n�s qu�ntid�des indi
�d�s em 
�d�
“Pedido de Empenho”.

8. Os preços registr�dos poderão ser �lter�dos ou �tu�liz�dos em de
orrên
i� de eventu�l
redução dos preços pr�ti
�dos no mer
�do ou de f�to que eleve o 
usto dos bens, d�s obr�s ou
dos serviços registr�dos, n�s seguintes situ�ções:

8.1. Em 
�so de forç� m�ior, 
�so fortuito ou f�to do prín
ipe ou em de
orrên
i� de
f�tos imprevisíveis ou previsíveis de 
onsequên
i�s in
�l
uláveis, que invi�bilizem �
exe
ução d� �t� t�l 
omo p�
tu�d�, nos termos d� �líne� “d” do in
iso II do 
�put do
�rt. 124 d� Lei nº 14.133, de 2021;
8.2. Em 
�so de 
ri�ção, �lter�ção ou extinção de qu�isquer tributos ou en
�rgos leg�is
ou � superveniên
i� de disposições leg�is, 
om 
omprov�d� reper
ussão sobre os preços
registr�dos;
8.3. N� hipótese de re�just�mento ou rep�
tu�ção sobre os preços registr�dos, nos
termos d� Lei nº 14.133, de 2021.

8.3.1. No 
�so do re�just�mento, deverá ser respeit�d� � 
ont�gem d� �nu�lid�de
e o índi
e IPCA/IBGE;
8.3.2. No 
�so d� rep�
tu�ção, o interess�do deverá soli
it�r �lter�ção de
preço(s), justifi
�r o pedido, �present�r pl�nilh�(s) det�lh�d�(s) de 
ustos,
�
omp�nh�d�(s) de do
umento(s) que 
omprove(m) � pro
edên
i� do pedido, t�is
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omo: list� de preços de f�bri
�ntes, not�s fis
�is de �quisição dos produtos e/ou
m�téri�s-prim�s, et
.;

8.4. N� hipótese de o preço registr�do torn�r-se superior �o preço pr�ti
�do no mer
�do
por motivo superveniente, o forne
edor será 
onvo
�do p�r� nego
i�r � redução do
preço registr�do.

8.4.1. C�so não �
eite reduzir seu preço �os v�lores pr�ti
�dos pelo mer
�do, o
forne
edor será liber�do do 
ompromisso �ssumido qu�nto �o item registr�do,
sem �pli
�ção de pen�lid�des �dministr�tiv�s.
8.4.2. N� hipótese previst� no item �nterior, serão 
onvo
�dos os forne
edores
do 
�d�stro de reserv�, n� ordem de 
l�ssifi
�ção, p�r� verifi
�r se �
eit�m
reduzir seus preços �os v�lores de mer
�do e não 
onvo
�rá os li
it�ntes ou
forne
edores que tiver�m seu registro 
�n
el�do.
8.4.3. Se não obtiver êxito n�s nego
i�ções, pro
ederá �o 
�n
el�mento d� �t�
de registro de preços, �dot�ndo �s medid�s 
�bíveis p�r� obtenção de 
ontr�t�ção
m�is v�nt�jos�.

9. A Administr�ção não está obrig�d� � �dquirir um� qu�ntid�de mínim� dos itens registr�dos,
fi
�ndo � seu ex
lusivo 
ritério � definição d� qu�ntid�de e do momento d� �quisição, sendo

erto que os qu�ntit�tivos tot�is expressos nest� �t� são estim�tivos e represent�m previsão do
Dep�rt�mento requisit�nte, p�r� �s 
ompr�s dur�nte o pr�zo de 12 (doze) meses.
10. A existên
i� do preço registr�do não obrig� a Prefeitura Municipal de Elias Fausto �
firm�r 
ontr�t�ções que dele poss�m �dvir, f�
ult�d� � utiliz�ção de outros meios, respeit�d� �
legisl�ção vigente, sendo �ssegur�do �o detentor d� �t� de Registro de Preços, preferên
i� em
igu�ld�de de 
ondições.
11. Constituem motivo p�r� 
�n
el�mento d� �t� de Registro dos Preços �s situ�ções referid�s
no �rtigo 137 d� Lei Feder�l no 14.133/21 e no De
reto Muni
ip�l no 10.158 de 21 de j�neiro
de 2.009.
12. A re
us� injustifi
�d� d� empres� 
onst�nte do Registro de Preços em �tender à soli
it�ção
express� no “Pedido de Empenho”, �lém do 
�n
el�mento do Registro de Preços, impli
�rá n�
suspensão do direito de p�rti
ip�r de li
it�ções no âmbito d� Prefeitura Municipal de Elias
Fausto, pelo pr�zo de 12 (doze) meses.
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13. Em 
�so de inexe
ução tot�l ou p�r
i�l d�s 
ontr�t�ções de
orrentes do Registro de Preços
dest� �t�, s�lvo o
orrên
i� de 
�so fortuito ou de forç� m�ior, devid�mente justifi
�d� e

omprov�d�, serão �pli
�d�s, segundo � gr�vid�de d� f�lt�, �s seguintes pen�lid�des:

') Advertên
i�, n� hipótese do des
umprimento de obrig�ção que não �fete o pr�zo, ou
qu�lid�de/espe
ifi
�ções do objeto li
it�do e que não 
�use prejuízo p�r� � �ut�rqui�;
b)Mult� de 2% (dois inteiros por 
ento) por di� de �tr�so n� entreg�, sobre o v�lor tot�l
d� obrig�ção não 
umprid� 
onst�nte no “Pedido de Empenho”, �té o 10o (dé
imo) di�

onse
utivo;
c) A p�rtir do 11º (dé
imo primeiro) di� de �tr�so n� entreg�, mult� de �té 15% (quinze
inteiros por 
ento) sobre o v�lor tot�l d� obrig�ção não 
umprid� 
onst�nte no “Pedido
de Empenho”, �té o 30º (trigésimo) di� de �tr�so;
d) A p�rtir do 31º (trigésimo primeiro) di� est�rá 
�r�
teriz�do � inexe
ução tot�l ou
p�r
i�l d� obrig�ção �ssumid�, �pli
�ndo-se o previsto n� �líne� ‘f’, 
umul�do 
om �
�líne� ‘g’, 
onforme o 
�so.
e) Mult� de 10% (dez inteiros por 
ento) sobre o v�lor do “Pedido de Empenho”, por
entreg� do(s) Item(s) em des
onformid�de 
om �s espe
ifi
�ções est�bele
id�s ou em

ondições imprópri�s p�r� � utiliz�ção, sem prejuízo d� obrig�ção de substituí-los;
f) Nos dem�is 
�sos de in�dimplemento, mult� de 20% (vinte por 
ento) sobre o v�lor
tot�l d� obrig�ção não 
umprid� 
onst�nte no “Pedido de Empenho”;
g) C�n
el�mento d� At� de Registro de Preços e suspensão temporári� �o direito de
li
it�r 
om � Prefeitura Municipal de Elias Fausto, bem 
omo o impedimento de 
om
ele 
ontr�t�r, pelo pr�zo de 12 (doze) meses, n� hipótese de des
umprimento integr�l
de, no mínimo, um “Pedido de Empenho” ou des
umprimento p�r
i�l de m�is de um
“Pedido de Empenho;

h) De
l�r�ção de inidoneid�de p�r� li
it�r ou 
ontr�t�r 
om � Administr�ção Públi
�
em ger�l, enqu�nto perdur�rem os motivos determin�ntes d� punição ou �té que sej�
providen
i�d� su� re�bilit�ção per�nte � própri� �utorid�de que �pli
ou � pen�lid�de,
que será 
on
edid� sempre que o 
ontr�to ou instrumento equiv�lente ress�r
ir �
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Administr�ção pelos prejuízos result�ntes e �pós de
orrido o pr�zo d� s�nção �pli
�d� 
om
b�se n� �líne� �nterior.

14. A �pli
�ção de mult�s que ultr�p�ssem o equiv�lente � 30% (trint� inteiros por 
ento) do
v�lor d� At� de Registro de Preços, será 
�us� de �nul�ção d�(o) mesm�(o), unil�ter�lmente
pel� Aut�rqui�, nos termos d� legisl�ção �pli
ável, e posterior 
�n
el�mento do Registro de
Preços.

15. As mult�s serão independentes entre si, podendo ser �pli
�d�s isol�d�s ou 
umul�tiv�mente.

16. O v�lor d� mult� �pli
�d� será 
obr�do por meio de boleto b�n
ário, devendo ser re
olhido
no pr�zo 
onst�nte do ven
imento do boleto. Se o v�lor d� mult� devid� não for re
olhido
dentro do pr�zo de ven
imento, será �utom�ti
�mente ins
rito em Dívid� Ativ� e exe
ut�do
judi
i�lmente.
17. As pen�lid�des previst�s neste registro de preços têm 
�ráter de s�nção �dministr�tiv�,

onsequentemente, � su� �pli
�ção não exime � empres� detentor� d� At� de Registro de Preços
d� rep�r�ção d�s eventu�is perd�s e d�nos que seu �to punível venh� �
�rret�r � Prefeitura
Municipal de Elias Fausto.
18. Após � �pli
�ção de qu�isquer d�s pen�lid�des �
im� previst�s, re�liz�r-se-á 
omuni
�ção
es
rit� à CONTR�T�D�, e publi
�do n� Imprens� Ofi
i�l do Muni
ípio e/ou Diário Ofi
i�l
do Est�do (ex
luíd� �s pen�lid�des de �dvertên
i� e mult� de mor�), 
onst�ndo o fund�mento
leg�l d� punição, inform�ndo �ind� que o f�to será registr�do no 
�d�stro 
orrespondente,
in
lusive junto �o Tribun�l de Cont�s do Est�do de São P�ulo.
19. Compete à proponente ven
edor� forne
er os itens dest� �venç�, obede
endo tod�s �s
espe
ifi
�ções do Edit�l e seus �nexos, 
�bendo-lhe em espe
i�l:

19.1. Comuni
�r � Prefeitura Municipal de Elias Fausto, por es
rito, sem prejuízo de
su� respons�bilid�de, eventu�is �norm�lid�des �pur�d�s no tr�ns
urso dos
forne
imentos, que poss�m 
omprometer � qu�lid�de e/ou integrid�de dos itens dest�
�t�;
19.2. A proponente ven
edor� deverá exe
ut�r os forne
imentos 
om �s devid�s
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pre
�uções, objetiv�ndo evit�r d�nos � ter
eiros.
20. Não serão �dmitid�s �lter�ções neste Registro de Preços, s�lvo, se houver previsão leg�l e
motivo justifi
�do de f�zê-l�.

21. Não será �dmitid� � �desão à �t� de registro de preços de
orrente dest� li
it�ção.

22. É ved�do � Prefeitura Municipal de Elias Fausto p�rti
ip�r de outr�s �t�s de registro
de preços 
om o mesmo objeto dur�nte � vigên
i� d� presente �t�.

N�d� m�is h�vendo � ser de
l�r�do, foi en
err�d� � presente �t� que �pós lid� e �prov�d�, será
�ssin�d� pel�s p�rtes.

Eli�s F�usto, xx de xxxx de 202x.
Prefeitura Municipal de Elias Fausto DETENTOR�

Nome: Nome:C'rgo: C'rgo:
CPF: CPF:
RG: RG:

Gestor('):
C'rgo:CPF:RG:
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TERMODE CIÊNCI� E DE NOTIFIC�ÇÃO
MUNICÍPIO DE ELI�S F�USTO

PREFEITUR� MUNICIP�L DE ELI�S F�USTO

CONTR�T�NTE :

CONTR�T�D� :
�T� DE REGISTRO DE PREÇOS No :
OBJETO :

PREFEITURAMUNICIPAL DE ELIASFAUSTO

PREGÃO ELETRÔNICO No : XXX/2026
EDIT�L No : XXX/2026
PROCESSO No : XXX/2025

Pelo presente TERMO, nós, �b�ixo identifi
�dos:
1. Est'mos CIENTES de que:
�) o �juste �
im� referido, seus �dit�mentos, bem 
omo o �
omp�nh�mento de su�
exe
ução 
ontr�tu�l, est�rão sujeitos � �nálise e julg�mento pelo Tribun�l de Cont�s do Est�do
de São P�ulo, 
ujo trâmite pro
essu�l o
orrerá pelo sistem� eletrôni
o;
b) poderemos ter �
esso �o pro
esso, tendo vist� e extr�indo 
ópi�s d�s m�nifest�ções de
interesse, Desp�
hos e De
isões, medi�nte regul�r 
�d�str�mento no Sistem� de Pro
esso
Eletrôni
o, em 
onsonân
i� 
om o est�bele
ido n� Resolução nº 01/2011 do TCESP;

) �lém de disponíveis no pro
esso eletrôni
o, todos os Desp�
hos e De
isões que vierem
� ser tom�dos, rel�tiv�mente �o �ludido pro
esso, serão publi
�dos no Diário Ofi
i�l do Est�do,
C�derno do Poder Legisl�tivo, p�rte do Tribun�l de Cont�s do Est�do de São P�ulo, em

onformid�de 
om o �rtigo 90 d� Lei Complement�r nº 709, de 14 de j�neiro de 1993,
ini
i�ndo-se, � p�rtir de então, � 
ont�gem dos pr�zos pro
essu�is, 
onforme regr�s do Código
de Pro
esso Civil;
d) �s inform�ções pesso�is dos responsáveis pel� 
ontr�t�nte estão 
�d�str�d�s no módulo
eletrôni
o do “C�d�stro Corpor�tivo TCESP – C�dTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º
d�s Instruções nº01/2020, 
onforme “De
l�r�ção(ões) de Atu�liz�ção C�d�str�l” �nex� (s);
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e) é de ex
lusiv� respons�bilid�de do 
ontr�t�do m�nter seus d�dos sempre �tu�liz�dos.
2. D'mo-nos por NOTIFIC�DOS p'r':
�) O �
omp�nh�mento dos �tos do pro
esso �té seu julg�mento fin�l e 
onsequente
publi
�ção;
b) Se for o 
�so e de nosso interesse, nos pr�zos e n�s form�s leg�is e regiment�is, exer
er
o direito de defes�, interpor re
ursos e o que m�is 
ouber.
Eli�s F�usto, xx de xx 20xx.
�UTORID�DE MÁXIM� DO ÓRGÃO/ENTID�DE; RESPONSÁVEL PEL�
HOMOLOG�ÇÃO DO CERT�ME OU R�TIFIC�ÇÃO D�
DISPENS�/INEXIGIBILID�DE DE LICIT�ÇÃO E ORDEN�DOR DE DESPES�S
D� CONTR�T�NTE:

Nome:
C�rgo:
CPF:
�SSIN�TUR�:

RESPONSÁVEIS QUE �SSIN�R�M O �JUSTE:

Pelo contr't'nte:
Nome:
C�rgo:
CPF:
�SSIN�TUR�:

Pel' contr't'd':
Nome:
C�rgo:
CPF:
�SSIN�TUR�:
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(*) – O termo de Ciên
i� e Notifi
�ção e/ou 
�d�stro do(s) Responsável (is) deve
identifi
�r �s pesso�s físi
�s que tenh�m 
on
orrido p�r� � práti
� do �to jurídi
o, n� 
ondição de
orden�dor de despes�; de p�rtes 
ontr�t�ntes; de responsáveis por �ções de �
omp�nh�mento,
monitor�mento e �v�li�ção; de responsáveis por pro
essos li
it�tórios; de responsáveis por
prest�ções de 
ont�s; de responsáveis 
om �tribuições previst�s em �tos leg�is ou �dministr�tivos
e de interess�dos rel�
ion�dos � pro
essos de 
ompetên
i� deste Tribun�l. N� hipótese de
prest�ções de 
ont�s, 
�so o sign�tário do p�re
er 
on
lusivo sej� distinto d�queles já �rrol�dos

omo subs
ritores do Termo de Ciên
i� e Notifi
�ção, será ele objeto de notifi
�ção espe
ífi
�.
(in
iso �
res
ido pel� Resolução nº 11/2021).
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�NEXO VII – MINUT� DO CONTR�TO D� �T� DE REGISTRO DE PREÇOS

TERMO DE CONTR�TO P�R� � �QUISIÇÃO DE XXXXXXXXXXX, QUE ENTRE SI
F�ZEM � PREFEITUR� MUNICIP�L DE ELI�S F�USTO E XXX, RE�LIZ�DO SOB
� ÉGIDE D� LEI No 14.133/21.

CONTR�T�D� :
CONTR�TO Nº :
PREGÃO ELETRÔNICO No : XXX/2025
EDIT�L No : XXX/2025
PROCESSO No : XXX/2025�T� DE REGISTRO DE PREÇOSNo :
V�LOR :

PR�ZO :

D�T� :

EXEMPLOS:SE NÃO HOUVER ORDEM DE SERVIÇO:xx di�s / meses, 
ont�dos d� d�t� do presente termo.SE HOUVER ORDEM DE SERVIÇO:xx di�s/meses, 
ont�dos d� d�t� indi
�d� n� Ordemde Serviço.

Pelo presente termo de 
ontr�to, n� melhor form� de direito, de um l�do:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ELIAS FAUSTO, pesso� jurídi
� de direito públi
o, 
om sede
n� Ru� Siqueir� C�mpos, no 100, CEP: 13350-000, Centro, Muni
ípio de Eli�s F�usto, Est�do de
São P�ulo, ins
rito no CNPJ sob o no 44.723.740/0001-21, neste �to represent�d� por seus
represent�ntes leg�is que �o fin�l �ssin�m e, de outro l�do;

XXXX, est�bele
id� n� Cid�de de xxxx, Est�do de xxxx, n� Ru� xxxx, nº xxxx, B�irro xxxx, CEP:
xxxx, devid�mente 
�d�str�d� no CNPJ sob o nº xxxx, dor�v�nte design�d� simplesmente
CONTR�T�D�, neste �to represent�d� por seu(s) represent�nte(s) leg�l(is) que �o fin�l
�ssin�(m);

têm entre si justo e 
ontr�t�do o que se segue, e que re
ipro
�mente outorg�m e �
eit�m:
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CLÁUSUL� 1' - DO OBJETO

1.1. Constitui o objeto d� presente �venç� � entreg� pel� CONTR�T�D�, de xxxxxx, �tr�vés do
sistem� de registro de preços, em 
onformid�de 
om o �NEXO I – Termo de Referênci', que f�z
p�rte integr�nte do edit�l em epígr�fe e d� At� de Registro de Preços no xx/202x e obede
erá
integr�lmente �os termos d� Lei nº 14.133, de 2021, e dem�is legisl�ção �pli
ável.

1.1.1. Os itens serão forne
idos p�r
el�d�mente, sendo que �s entreg�s deverão obede
er �o
respe
tivo 
ronogr�m�.

Item Qtde. Unid. Descrição M'rc'/Modelo
V'lor
Unit. Do
Item R$

V'lor
Tot'l R$

V�LOR TOT�L

1.2. Os gestores do Contr�to será: Diego Bitto Se
retário de Cultur�, responsável pelo
�
omp�nh�mento, fis
�liz�ção e re
ebimento dos serviços prest�dos ou dos
m�teri�is/equip�mentos, �ssim 
omo, pel� 
onferên
i� d�s Not�s Fis
�is emitid�s pel�
CONTR�T�D�.

1.2.1. N� hipótese de �usên
i� do(s) gestor(es) design�do(s) no item 1.2, o Diretor d� p�st�
será responsável pelos �tos inerentes �o 
ontr�to

1.3. Se 
onst�t�do irregul�rid�des, � gestor� do 
ontr�to deverá notifi
�r � empres� p�r� regul�riz�r
o o
orrido em pr�zo não superior � 24 (vinte e qu�tro) hor�s 
ont�dos d� efetiv� notifi
�ção.
1.4. O preposto d� EMPRES� será o Sr. xxxx, port�dor d� 
édul� de identid�de RG no xxxx
SSP/SP e ins
rito no CPF sob o no xxxx, o qu�l deverá �
omp�nh�r e fis
�liz�r � exe
ução deste

ontr�to, bem 
omo, prest�r tod� �ssistên
i� e orient�ção que se fizerem ne
essári�s, 
onforme �rt.
118 d� Lei Feder�l no 14.133/21.

CLÁUSUL� 2' - D�S CONDIÇÕES DE ENTREG�
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2.1. O objeto do presente 
ontr�to, deverá ser entregue em perfeit�s 
ondições, pel�
CONTR�T�D�, e deverá ser re�liz�d� n� d�t�, horário e lo
�l indi
�dos n� Ordem de Serviço,
devendo �ind�, ser re�liz�d� em 
onformid�de 
om o �NEXO I – Descrição Det'lh'd' do
Objeto, 
onsider�ndo �s inform�ções nele 
ontid�s, e em espe
i�l o 
ronogr�m� de entreg� devendo
o pr�zo d� primeir� entreg� não ser inferior ' xx (xxx) di's consecutivos, d' d't' previst' (p'r'
' primeir' entreg'). O gestor deste 
ontr�to será o responsável pelo re
ebimento, 
ontrole d�
qu�lid�de e preço do objeto e, �ind�, f�rá � devid� 
onferên
i� do mesmo no �to do re
ebimento e,
se 
onst�t�d�s irregul�rid�des, � empres� será notifi
�d�, e terá um pr�zo de 24 (vinte e qu�tro)
hor�s p�r� regul�riz�r o problem�.
2.2. O objeto deste 
ontr�to deverá ser entregue nos limites do Muni
ípio de Eli�s F�usto/SP, de
segund� � sext�-feir� d�s 8:00 �s 16:00hs, ex
eto feri�dos.

2.3. A CONTR�T�D� deverá desempenh�r os forne
imentos 
om todo zelo, diligên
i� e
honestid�de, observ�d� � legisl�ção vigente, resgu�rd�ndo os interesses do CONTR�T�NTE, sem
prejuízo d� dignid�de e independên
i� profission�l, sujeit�ndo-se �ind�, às norm�s pertinentes �o
objeto deste 
ert�me.
2.4. A CONTR�T�D� respons�biliz�r-se-á por todos os prepostos que �tu�rem n�s entreg�s or�

ontr�t�dos(�s), indeniz�ndo o CONTR�T�NTE, sem prejuízo de su� respons�bilid�de, em
eventu�is �norm�lid�des �pur�d�s no tr�ns
urso d�s entreg�s que poss�m 
omprometer su�
qu�lid�de e/ou integrid�de.

CLÁUSUL� 3' - D� REMUNER�ÇÃO E P�G�MENTO

3.1. O v�lor unitário do produto objeto deste Contr�to é de R$ ( ). (Vide
tabela do item 1.1). O v�lor tot�l do presente 
ontr�to é de R$ ( ), no qu�l
estão in
lusos todos os 
ustos diretos e indiretos, bem 
omo os en
�rgos, benefí
ios, despes�s
indiret�s (BDI) e dem�is despes�s de qu�lquer n�turez� e será p�go pelo CONTR�T�NTE p�r� �
CONTR�T�D�, �pós o devido re
ebimento pelo(s) gestor(es) do 
ontr�to.

As despes�s de
orrentes d� exe
ução deste 
ontr�to serão suport�d�s pel� dot�ção própri� doorç�mento vigente, 
odifi
�d� sob o nº 3.3.90.39.00 01.110.0000 OUTROS SERVIÇOS DETERCEIROS: 3.3.90.39.00 01.110.000 FICHAS Nºs267,281,402,289,290,301,311,312,321,166,176,184,185,393,194,199,202,207,217,228,424,437,251,335,336,346,348,351,352,418,360,132,420,60,65,66,67,70,85,86,87,99,100,411,111,115,119,124,435,44,144 E149.
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3.1.1. O pr�zo p�r� � efetiv�ção do p�g�mento é de 30 (trint�) di�s, 
ont�dos d�
�present�ção e 
onferên
i� d� respe
tiv� Not� Fis
�l, devid�mente dis
rimin�d� e �test�d�
pelo(s) gestor(es) do 
ontr�to, sendo que � form� de p�g�mento será, preferen
i�lmente, por
meio de depósito em 
ont� b�n
ári�.

3.2. O v�lor previsto no item 3.1 in
lui tod�s �s despes�s leg�is e emolumentos in
identes sobre �
presente 
ontr�t�ção, isent�ndo o CONTR�T�NTE de qu�isquer outros p�g�mentos.

3.2.1. Nenhum p�g�mento �nte
ip�do será efetu�do à CONTR�T�D�, ou enqu�nto
pendente de liquid�ção qu�lquer obrig�ção fin�n
eir� que lhe foi impost�, em virtude de
pen�lid�de ou in�dimplên
i�, � qu�l poderá ser 
ompens�d� 
om o p�g�mento pendente, sem
que isso gere direito � �
rés
imos de qu�lquer n�turez�;
3.2.2 Qu�ndo d� emissão d� Not� Fis
�l, � CONTR�T�D� deverá f�zer 
onst�r no seu

orpo o número deste CONTR�TO, preferen
i�lmente em dest�que, sendo que n� su�
�usên
i� � mesm� será re
us�d�.

3.3. O 
ontr�to poderá ser �lter�do, 
om �s devid�s justifi
�tiv�s p�r� rest�bele
er � rel�ção que �s
p�rtes p�
tu�r�m ini
i�lmente entre os en
�rgos d� 
ontr�t�d� e � retribuição d� Administr�ção p�r�
� just� remuner�ção do forne
imento, objetiv�ndo � m�nutenção de equilíbrio e
onômi
o fin�n
eiro
ini
i�l do 
ontr�to, n� hipótese de sobrevirem f�tos imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de

onsequên
i�s in
�l
uláveis, ret�rd�dores ou impeditivos d� exe
ução do �just�do, ou, �ind�, em

�so de forç� m�ior, 
�so fortuito ou f�to do prín
ipe, 
onfigur�ndo ále� e
onômi
� extr�ordinári�
e extr�
ontr�tu�l.
3.4. Qu�isquer tributos ou en
�rgos leg�is 
ri�dos, �lter�dos ou extintos, bem 
omo �
superveniên
i� de disposições leg�is, qu�ndo o
orrid�s �pós � d�t� de �present�ção d� propost�, de

omprov�d� reper
ussão nos preços 
ontr�t�dos, poderão impli
�r � revisão destes p�r� m�is ou
menos, 
onforme o 
�so.
3.5. N� hipótese d� CONTR�T�D� soli
it�r �lter�ção de preço, � mesm� terá que justifi
�r o
pedido, �present�r pl�nilh�(s) det�lh�d�(s) de 
ustos, �
omp�nh�d�(s) de do
umento(s) que

omprove(m) � pro
edên
i� do pedido, t�is 
omo: list� de preços de f�bri
�ntes, not�s fis
�is de
�quisição dos produtos e/ou m�téri�s-prim�s, et
.;
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3.6. O 
ontr�to poderá ser re�just�do, respeit�d� � 
ont�gem d� �nu�lid�de de su� �ssin�tur� e o
índi
e IPCA/IBGE;

3.7. O p�g�mento em �tr�so ensej�rá � in
idên
i� de 
orreção monetári� “pro rata” pel� v�ri�ção
do INPC/IBGE, juros, t�mbém “pro rata die” de 1% (um por 
ento) �o mês e mult� mor�tóri� de
2% (dois por 
ento) �pós o 10o (dé
imo) di�.

CLÁUSUL� 4' - D�S OBRIG�ÇÕES

4.1. Compete �o CONTR�T�NTE en
�minh�r tod�s �s inform�ções e elementos té
ni
os
ne
essários �o perfeito �dimplemento do negó
io.
4.2. Compete à CONTR�T�D� exe
ut�r � entreg� obede
endo às espe
ifi
�ções, itens, subitens,
elementos e instruções té
ni
�s inerentes �o objeto deste p�
to e indi
�dos pelo CONTR�T�NTE,
fi
�ndo �
ord�do que os men
ion�dos do
umentos p�ss�m � integrá-lo p�r� todos os efeitos de
direito, �ind� que nele tr�ns
ritos, 
�bendo-lhes, em espe
i�l:

4.2.1. Providen
i�r e sele
ion�r � seu ex
lusivo 
ritério e 
ontr�t�r, em seu nome, � mão de
obr� ne
essári� à exe
ução dos serviços ou forne
imentos;
4.2.2. Comuni
�r �o CONTR�T�NTE, por es
rito, sem prejuízo de su� respons�bilid�de,
eventu�is �norm�lid�des �pur�d�s no tr�ns
urso d�s entreg�s que poss�m 
omprometer su�
qu�lid�de e/ou integrid�de;
4.2.3. F�
ult�r �o CONTR�T�NTE exer
er verifi
�ção dos forne
imentos em exe
ução;
4.2.4. Exe
ut�r tod�s entreg�s 
om �s devid�s pre
�uções, objetiv�ndo evit�r d�nos �
ter
eiros;
4.2.5. Efetu�r os forne
imentos em 
onformid�de 
om o determin�do pelo
CONTR�T�NTE, devendo 
omuni
�r �nte
ip�d�mente eventu�is problem�s té
ni
os que
porventur� poss�m 
omprometer � qu�lid�de do result�do fin�l.

4.2.6. M�nter, dur�nte tod� � exe
ução do 
ontr�to, em 
omp�tibilid�de 
om �s obrig�ções
por ele �ssumid�s, tod�s �s 
ondições exigid�s p�r� � h�bilit�ção n� li
it�ção.
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4.2.7. Cumprir �s exigên
i�s de reserv� de 
�rgos previst� em lei, bem 
omo em outr�s
norm�s espe
ífi
�s, p�r� pesso� 
om defi
iên
i�, p�r� re�bilit�do d� Previdên
i� So
i�l e p�r�
�prendiz.
4.2.8. Qu�lquer f�lh� de exe
ução, 
�so �s entreg�s estej�m em des�
ordo 
om �s norm�s e
espe
ifi
�ções té
ni
�s, � CONTR�T�D� será notifi
�d� p�r� que �s regul�rize, sob pen�
de ser de
l�r�d� inidône� p�r� futur�s li
it�ções, sem prejuízo de outr�s pen�lid�des.

4.3. A CONTR�T�D� será responsável pel� exe
ução dos serviços de fis
�liz�ção do
forne
imento, bem 
omo por todo e qu�lquer d�no 
�us�do � ter
eiros.
4.4. A CONTR�T�D� obrig�-se, �ind�, � permitir � fis
�liz�ção d�s entreg�s pelo pesso�l
design�do pelo CONTR�T�NTE, �ssim 
omo �tender às exigên
i�s de substituição dos mesmos.
4.5. Obrig�-se � CONTR�T�D� � entreg�r o objeto deste 
ontr�to, obede
endo �o pr�zo pré-
est�bele
ido de entreg� e � qu�ntid�de estipul�d� pelo gestor do 
ontr�to e, �ind�, � substituir o
m�teri�l que �present�r qu�isquer irregul�rid�des no pr�zo máximo de 24 (vinte e qu�tro) hor�s.
4.6. São de respons�bilid�de d� CONTR�T�D� os en
�rgos tr�b�lhist�s e tributários in
identes
sobre o forne
imento dest� �venç�, bem 
omo todos os emolumentos e despes�s leg�is de
orrentes
d� entreg� do objeto, isent�ndo o CONTR�T�NTE de qu�isquer respons�bilid�des.
4.7. Obrig�-se � CONTR�T�NTE � efetu�r os p�g�mentos or� p�
tu�dos, nos pr�zos e 
ondições
est�bele
id�s neste instrumento.

CLÁUSUL� 5' - D� VIGÊNCI�

5.1. O pr�zo de vigên
i� do 
ontr�to será de 12 (doze) meses, 
ont�dos d� d�t� indi
�d� no 
ontr�to
d� Prefeitur� Muni
ip�l de Eli�s F�usto, podendo ser prorrog�do n�s hipóteses leg�is.

5.2. Os itens serão forne
idos p�r
el�d�mente, �té que sej� �tingid� � qu�ntid�de tot�l �dquirid�,
em �tendimento às ordens de serviços expedid�s pelo(�) Gestor(�), sendo que �s entreg�s deverão
obede
er �o respe
tivo 
ronogr�m�.

CLÁUSUL� 6' - D�S PEN�LID�DES
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6.1. Em 
�so de inexe
ução tot�l ou p�r
i�l d�s 
ontr�t�ções de
orrentes do objeto dest� li
it�ção,
g�r�ntid� prévi� defes�, o forne
edor in
orrerá em mult�, estipul�d� d� seguinte form�:

') Advertên
i�, n� hipótese do des
umprimento de obrig�ção que não �fete o pr�zo, ou
qu�lid�de/espe
ifi
�ções do objeto li
it�do e que não 
�use prejuízo p�r� � �ut�rqui�;
b)Mult� de 2% (dois inteiros por 
ento) por di� de �tr�so sobre � obrig�ção não 
umprid�

onst�nte no termo de 
ontr�to, �té o 10º (dé
imo) di� 
onse
utivo;
c) A p�rtir do 11º (dé
imo primeiro) di� de �tr�so, mult� de �té 15% (quinze inteiros por

ento) sobre � obrig�ção não 
umprid� 
onst�nte no termo de 
ontr�to, �té o 30º (trigésimo)
di� de �tr�so;
d)A p�rtir do 31º (trigésimo primeiro) di� est�rá 
�r�
teriz�do � inexe
ução tot�l ou p�r
i�l
d� obrig�ção �ssumid�, �pli
�ndo-se o previsto n� �líne� ‘f’, 
umul�do 
om � �líne� ‘g’,

onforme o 
�so.
e)Mult� de 10% (dez inteiros por 
ento) sobre o v�lor do pedido 
ontr�to, por entreg� do(s)
item(s) em des
onformid�de 
om �s espe
ifi
�ções est�bele
id�s ou em 
ondições
imprópri�s p�r� � utiliz�ção, sem prejuízo d� obrig�ção de substituí-los;
f) Nos dem�is 
�sos de in�dimplemento, mult� de 20% (vinte por 
ento) sobre o v�lor tot�l
d� obrig�ção não 
umprid� 
onst�nte no termo de 
ontr�to;
g) C�n
el�mento do termo de 
ontr�to e suspensão temporári� �o direito de li
it�r 
om �
Prefeitur� Muni
ip�l de Eli�s F�usto, bem 
omo o impedimento de 
om ele 
ontr�t�r, pelo
pr�zo de 12 (doze) meses, n� hipótese de des
umprimento integr�l do 
ontr�to.

h) De
l�r�ção de inidoneid�de p�r� li
it�r ou 
ontr�t�r 
om � Administr�ção Públi
� em
ger�l, enqu�nto perdur�rem os motivos determin�ntes d� punição ou �té que sej�
providen
i�d� su� re�bilit�ção per�nte � própri� �utorid�de que �pli
ou � pen�lid�de, que
será 
on
edid� sempre que o 
ontr�to ou instrumento equiv�lente ress�r
ir � Administr�ção
pelos prejuízos result�ntes e �pós de
orrido o pr�zo d� s�nção �pli
�d� 
om b�se n� �line�
�nterior.

6.3. A �pli
�ção de mult�s que ultr�p�ssem o equiv�lente � 30% (trint� inteiros por 
ento) do v�lor
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do termo de 
ontr�to, será 
�us� de �nul�ção d�(o) mesm�(o), unil�ter�lmente pel� Aut�rqui�, nos
termos d� legisl�ção �pli
ável, e posterior 
�n
el�mento do termo de 
ontr�to.

6.4. As mult�s serão independentes entre si, podendo ser �pli
�d�s isol�d�s ou 
umul�tiv�mente.

6.5. O v�lor d� mult� �pli
�d� será 
obr�do por meio de boleto b�n
ário, devendo ser re
olhido no
pr�zo 
onst�nte do ven
imento do boleto. Se o v�lor d� mult� devid� não for re
olhido dentro do
pr�zo de ven
imento, será �utom�ti
�mente ins
rito em Dívid� Ativ� e exe
ut�do judi
i�lmente.
6.6. As pen�lid�des previst�s neste 
ontr�to têm 
�ráter de s�nção �dministr�tiv�,

onsequentemente, � su� �pli
�ção não exime � empres� contr't'd' d� rep�r�ção d�s eventu�is
perd�s e d�nos que seu �to punível venh� �
�rret�r � Prefeitur�.
6.7. Após � �pli
�ção de qu�isquer d�s pen�lid�des �
im� previst�s, re�liz�r-se-á 
omuni
�ção
es
rit� à CONTR�T�D�, e publi
�do n� Imprens� Ofi
i�l do Muni
ípio e/ou Diário Ofi
i�l do
Est�do (ex
luíd� �s pen�lid�des de �dvertên
i� e mult� de mor�), 
onst�ndo o fund�mento leg�l d�
punição, inform�ndo �ind� que o f�to será registr�do no 
�d�stro 
orrespondente, in
lusive junto
�o Tribun�l de Cont�s do Est�do de São P�ulo.

6.8. O presente 
ontr�to poderá ser res
indido por �
ordo d�s p�rtes ou unil�ter�lmente pel�
CONTR�T�NTE n�s hipóteses previst�s n� legisl�ção vigente.

CLÁUSUL� 7' - D�S DISPOSIÇÕES GER�IS

7.1.A tolerân
i� d�s p�rtes não impli
� em nov�ção d�s obrig�ções �ssumid�s no presente 
ontr�to.

7.2. F�zem p�rte integr�nte deste instrumento, os termos do edit�l do Pregão Eletrônico no xx/202x
e d��t' de Registro de Preços no xx/202x, que deu origem à presente �venç�, bem 
omo �s dem�is

ondições d� propost� �present�d� pel� CONTR�T�D� �o CONTR�T�NTE.
7.3. Fi
� eleito o foro d� Com�r
� de Monte Mor 
omo 
ompetente p�r� �pre
i�r tod�s �s
questões de
orrentes do presente 
ontr�to, 
om renún
i� express� de qu�lquer outro, por m�is
privilegi�do que for.
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E �ssim, por est�rem justos e 
ontr�t�dos, �ssin�m o presente termo em 02 (du�s) vi�s de igu�l teor
e p�r� o mesmo fim.

Eli�s F�usto, xx de xxxx de 2025.

Eli�s F�usto, xx de xxxx de 202x.
Prefeitura Municipal de Elias Fausto DETENTOR�

Nome: Nome:C'rgo: C'rgo:
CPF: CPF:
RG: RG:

Gestor('):
C'rgo:CPF:RG:
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TERMODE CIÊNCI� E DE NOTIFIC�ÇÃO
MUNICÍPIO DE ELI�S F�USTO

PREFEITUR� MUNICIP�L DE ELI�S F�USTO

CONTR�T�NTE :

CONTR�T�D� :
�T� DE REGISTRO DE PREÇOS No :
OBJETO :

PREFEITURAMUNICIPAL DE ELIASFAUSTO

PREGÃO ELETRÔNICO No : xxx/2025
EDIT�L No : xxx/2025
PROCESSO No : xxx/2025

Pelo presente TERMO, nós, �b�ixo identifi
�dos:
1. Est'mos CIENTES de que:
�) o �juste �
im� referido, seus �dit�mentos, bem 
omo o �
omp�nh�mento de su�
exe
ução 
ontr�tu�l, est�rão sujeitos � �nálise e julg�mento pelo Tribun�l de Cont�s do Est�do
de São P�ulo, 
ujo trâmite pro
essu�l o
orrerá pelo sistem� eletrôni
o;
b) poderemos ter �
esso �o pro
esso, tendo vist� e extr�indo 
ópi�s d�s m�nifest�ções de
interesse, Desp�
hos e De
isões, medi�nte regul�r 
�d�str�mento no Sistem� de Pro
esso
Eletrôni
o, em 
onsonân
i� 
om o est�bele
ido n� Resolução nº 01/2011 do TCESP;

) �lém de disponíveis no pro
esso eletrôni
o, todos os Desp�
hos e De
isões que vierem
� ser tom�dos, rel�tiv�mente �o �ludido pro
esso, serão publi
�dos no Diário Ofi
i�l do Est�do,
C�derno do Poder Legisl�tivo, p�rte do Tribun�l de Cont�s do Est�do de São P�ulo, em

onformid�de 
om o �rtigo 90 d� Lei Complement�r nº 709, de 14 de j�neiro de 1993,
ini
i�ndo-se, � p�rtir de então, � 
ont�gem dos pr�zos pro
essu�is, 
onforme regr�s do Código
de Pro
esso Civil;
d) �s inform�ções pesso�is dos responsáveis pel� 
ontr�t�nte estão 
�d�str�d�s no módulo
eletrôni
o do “C�d�stro Corpor�tivo TCESP – C�dTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º
d�s Instruções nº01/2020, 
onforme “De
l�r�ção(ões) de Atu�liz�ção C�d�str�l” �nex� (s);
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e) é de ex
lusiv� respons�bilid�de do 
ontr�t�do m�nter seus d�dos sempre �tu�liz�dos.
2. D'mo-nos por NOTIFIC�DOS p'r':
�) O �
omp�nh�mento dos �tos do pro
esso �té seu julg�mento fin�l e 
onsequente
publi
�ção;
b) Se for o 
�so e de nosso interesse, nos pr�zos e n�s form�s leg�is e regiment�is, exer
er
o direito de defes�, interpor re
ursos e o que m�is 
ouber.
Eli�s F�usto, xx de xx 20xx.
�UTORID�DE MÁXIM� DO ÓRGÃO/ENTID�DE; RESPONSÁVEL PEL�
HOMOLOG�ÇÃO DO CERT�ME OU R�TIFIC�ÇÃO D�
DISPENS�/INEXIGIBILID�DE DE LICIT�ÇÃO E ORDEN�DOR DE DESPES�S
D� CONTR�T�NTE:

Nome:
C�rgo:
CPF:
�SSIN�TUR�:

RESPONSÁVEIS QUE �SSIN�R�M O �JUSTE:

Pelo contr't'nte:
Nome:
C�rgo:
CPF:
�SSIN�TUR�:

Pel' contr't'd':
Nome:
C�rgo:
CPF:
�SSIN�TUR�:
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(*) – O termo de Ciên
i� e Notifi
�ção e/ou 
�d�stro do(s) Responsável (is) deve
identifi
�r �s pesso�s físi
�s que tenh�m 
on
orrido p�r� � práti
� do �to jurídi
o, n� 
ondição de
orden�dor de despes�; de p�rtes 
ontr�t�ntes; de responsáveis por �ções de �
omp�nh�mento,
monitor�mento e �v�li�ção; de responsáveis por pro
essos li
it�tórios; de responsáveis por
prest�ções de 
ont�s; de responsáveis 
om �tribuições previst�s em �tos leg�is ou �dministr�tivos
e de interess�dos rel�
ion�dos � pro
essos de 
ompetên
i� deste Tribun�l. N� hipótese de
prest�ções de 
ont�s, 
�so o sign�tário do p�re
er 
on
lusivo sej� distinto d�queles já �rrol�dos

omo subs
ritores do Termo de Ciên
i� e Notifi
�ção, será ele objeto de notifi
�ção espe
ífi
�.
(in
iso �
res
ido pel� Resolução nº 11/2021).


